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COMPLEMENTO DE COMÉRCIO INTERNACIONAL - CÓD.: 0470

REGIMES ADUANEIROS

Introdução: Tendo em vista a dinâmica do comércio ex-
terior brasileiro e, objetivando atender a determinadas
peculiaridades, o governo criou alguns mecanismos que
permitem a entrada ou saída de mercadorias do territó-
rio aduaneiro com suspensão ou isenção de tributos.

Regimes Aduaneiros Especiais
A – Trânsito Aduaneiro
B – Admissão Temporária
C – Drawback
D – Entreposto Aduaneiro
E –  Entreposto Industrial
F – Entreposto Industrial sob Controle Informatizado – RECOF
G – Exportação Temporária
H – Depósito Aduaneiro de Distribuição – DAD
I  –  Zona Franca de Manaus

TRÂNSITO ADUANEIRO

Trata-se de regime aduaneiro especial que permite o
transporte de mercadorias, sob controle aduaneiro, de
um ponto a outro do território aduaneiro.

Possibilita a interiorização das atividades aduaneiras do local
de origem ao local de destino e desde o desembaraço para
trânsito aduaneiro pela unidade de origem até o momento em
que a unidade de destino  certifica a chegada da mercadoria.

Regime de Tributação (natureza jurídica):
Suspensão das obrigações tributárias, geradas com a entra-
da e a saída de mercadoria em território nacional.  Tais obriga-
ções fiscais serão constituídas em “Termo de Responsabili-
dade” firmado na data do registro da declaração de admissão
ao regime, que assegure sua eventual liquidação e cobrança.

Vigência do Regime:
O prazo será concedido pela autoridade aduaneira, sob
cuja jurisdição se encontrar a mercadoria a ser transporta-
da, estabelecendo rota, prazo para execução da operação
e o prazo para comprovação da chegada da mercadoria.

Extinção  do Regime:
O Regime de Trânsito Aduaneiro será extinto na repartição adu-
aneira de destino onde se verificarem os documentos e demais
elementos de segurança assim como a integridade da carga.

Formas de Utilização do Regime:
Os interessados deverão formalizar pedido de concessão
do regime à autoridade fiscal e à autoridade aduaneira
competente da unidade de origem, onde se encontra a
mercadoria a ser transportada, mediante preenchimen-
to da Declaração de Trânsito Aduaneiro - DTA, docu-
mento base do despacho, na qual é especificada a mer-
cadoria objeto de trânsito.

ADMISSÃO TEMPORÁRIA

Definição: Regime aduaneiro especial que permite a impor-
tação de bens que devam permanecer no País durante prazo
fixado, com suspensão total do pagamento de tributos, ou
com suspensão parcial, no caso de utilização econômica.

Vigência do Regime:
Para fixar o prazo do regime de admissão temporária,  a
Receita Federal se baseia no pedido do interessado e
na finalidade da operação.Este prazo será de até 90 dias,
prorrogável por igual período, devidamente justificado.

Extinção  do Regime:
O importador deverá tomar uma das seguintes provi-
dências, na vigência do regime, para que o termo de
responsabilidade não seja executado:
a -Reexportação;
b - Entrega à Fazenda Nacional dos bens, sem ônus, desde
que a autoridade aduaneira concorde em recebê-los;
c - Destruição, às expensas do beneficiário;
d -Transferência para outro regime especial, ou
e -Despacho para consumo, se nacionalizados.

DRAWBACK

Trata-se de um mecanismo de incentivo à exportação
criado pelo Decreto-Lei 37/66.

Objetivo: Propiciar ao exportador a possibilidade de adquirir, a
preços internacionais, e desonerados de impostos, os insumos
(matérias-primas, partes, peças e componentes) incorpora-
dos ou utilizados na fabricação do produto exportável.

Esse regime permite a importação de insumos sem o
pagamento do I.I. – Imposto de Importação, do I.P.I. –
Imposto sobre Produtos Industrializados e do ICMS.

Itens Contemplados com o regime:
- Matérias-primas, produtos semi-elaborados ou acaba-
dos, utilizados na fabricação do produto de exportação;
- Partes, peças, dispositivos que são incorporados ao
produto de exportação; e
- Materiais destinados à embalagem de produtos desti-
nados ao mercado externo.

Existem três modalidades de Drawback:

a. Suspensão – de competência da Secretaria de Comércio
Exterior (Secex), do Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior (MDIC), consiste na suspensão dos tri-
butos incidentes na importação de bens  a serem utilizados
no processo de industrialização de produto a ser exportado;

b. Isenção  –  de competência da Secex. Nesta modalidade
está isenta de tributos a importação de mercadoria, em
quantidade e qualidade equivalente àquela importa-
da anteriormente e utilizada na industrialização de
produto exportado. Ação do produtor, que após a ex-
portação, adquire novo lote, sem encargos tributários, para
reposição de estoques.

c. Restituição  – de competência da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil . Nesta modalidade há restituição total ou par-
cial dos tributos aplicados na importação de mercadoria usa-
da na confecção de produto exportado. A devolução é feita em
forma de créditos fiscais, contemplando apenas o (II) Imposto
de Importação e (IPI) Imposto sobre Produtos Industrializados.
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ENTREPOSTO ADUANEIRO

Trata-se de regime aduaneiro especial que permite, na
importação e na exportação, o depósito de  mercadori-
as, em local determinado, com suspensão do pagamen-
to de tributos e sob controle fiscal.

O regime tem como base operacional unidade de
entreposto de uso público ou de uso privativo, onde as
mercadorias ficarão depositadas.

Permissionárias do Regime:
- as empresas de armazéns gerais;
- as empresas comerciais exportadoras (Decreto-lei
1248/72-Trading Companies), e
- as empresas nacionais prestadoras de serviços de
transporte internacional de cargas.

Regime de Tributação (natureza jurídica):
Suspensão das obrigações tributárias, nas operações
de exportação e importação, sob controle fiscal.

Vigência do Regime:
O prazo de até 1 ano, podendo ser sucessivamente pror-
rogado, a partir de análise da autoridade aduaneira, res-
peitando o limite máximo de 3 anos.

Extinção  do Regime:
Quando o beneficiário adotar uma da seguintes providências:
1. Admissão em outro regime aduaneiro especial;
2. Despacho para consumo;
3. Reexportação

É requisito para admissão de mercadoria no Regime de Entre-
posto Aduaneiro constar no conhecimento de embarque res-
pectivo, relativo ao transporte internacional a seguinte cláusula:

“Mercadoria destinada à admissão no Regime
de Entreposto Aduaneiro na importação”

Inadmissibilidade no Regime:
- mercadorias cuja importação esteja proibida em lei;
- em decorrência de compromissos internacionais as-
sumidos pelo país; e
- as máquinas, aparelhos e instrumentos usados.

ENTREPOSTO INDUSTRIAL

O  Regime de Entreposto Industrial  permite que determinado
estabelecimento de uma indústria  importe, com suspensão
de tributos, mercadorias, que depois de submetidas à opera-
ção de industrialização, forem destinadas ao mercado externo.

Parte da produção do Entreposto Industrial poderá des-
tinar-se ao mercado interno e nesse caso, deverão ser
pagos os tributos suspensos relativos à mercadoria
importada, segundo a espécie, quantidade e valor dos
materiais empregados no processo produtivo. .

A importação e o processo produtivo do Entreposto In-
dustrial ficarão sob controle aduaneiro.

A autorização para o funcionamento será concedida à
título precário, podendo ser cancelada a qualquer tem-
po, nos casos de descumprimento de condições ou in-
fringir disposições legais pertinentes.

Terminado o prazo de concessão do regime, ou se vier a ser
cancelada pela autoridade concedente, serão cobrados os
tributos devidos por mercadorias ainda depositadas.

ENTREPOSTO INDUSTRIAL SOB

CONTROLE INFORMATIZADO -  RECOF

Regulamento Aduaneiro: arts. 420 a 426
São beneficiários do Regime: Empresas Industriais pre-
viamente habilitadas pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil. (as empresas industriais exportadoras devem
formalizar à unidade da Secretaria da Receita Federal
de sua jurisdição para instalação do regime sob contro-
le aduaneiro informatizado).

Regime de Tributação (natureza jurídica):
Suspensão das obrigações tributárias: II e IPI;
As importações poderão ser efetuadas com ou sem co-
bertura cambial.

Vigência do Regime:
O prazo de até 1 ano, podendo ser  prorrogado, por mais 01  ano.

Extinção  do Regime:
Quando o beneficiário adotar uma da seguintes providências:
· Exportação de produto no qual a mercadoria admitida
no regime tenha sido incorporada;
· Exportação, no estado em que foram importadas;
· Reexportação, desde que admitidas sem cobertura cambial;
· Transferência da mercadoria importada, desde que
admitida sem cobertura cambial;
· Despacho para consumo no mesmo estado em que
foram importadas;
· Despacho para consumo do produto no qual a merca-
doria admitida no regime tenha sido incorporada;
· Destruição às expensas do interessado e sob controle
aduaneiro.

Observação:
Poderão ser admitidas no regime mercadorias transferidas
de outro regime especial, vedado o procedimento inverso.

EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA

Trata-se de regime aduaneiro especial que permite a
exportação, do bem, sem cobertura cambial.
Base Legal: Decreto 6.759, DOU 06/02/2009-art. 431

Beneficiários:
- Pessoa jurídica que promova a exportação, sem cober-
tura cambial, de mercadorias.

Regime de Tributação:
Suspensão dos tributos devidos na exportação e na im-
portação, sob controle fiscal.

Bens a que se aplica o  Regime destinados a:
- Feiras, exposições, congressos ou outros eventos ci-
entíficos ou técnicos,
- Espetáculos, exposições e outros eventos artísticos ou culturais,
- Competições ou exibições esportivas,
- Feiras ou exposições comerciais ou industriais,
- Promoção comercial,
- Execução de contrato de arrendamento operacional, de alu-
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guel, de empréstimo ou de prestação de serviços, no exterior;
- Prestação de assistência técnica a produtos exporta-
dos, em virtude de termos de garantia;
- Atividades temporárias de interesse da agropecuária;
- Emprego militar e apoio logístico às tropas brasileiras de-
signadas para integrar força de paz em território estrangeiro;
- Outros definidos na lN-Instrução Normativa nr. 319/03.

Extinção do Regime:
Nas seguintes providências:
· Com a reimportação da mercadoria no prazo estipulado; ou
· Com pagamento dos tributos incidentes sobre os
insumos agregados ao produto.

EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA

PARA APERFEIÇOAMENTO PASSIVO

Definição: Regime que permite a saída do País, por tempo
determinado, de mercadoria nacional ou nacionalizada,
para ser submetida a operação de transformação, elabo-
ração, beneficiamento ou montagem, no exterior, e a pos-
terior reimportação, sob a forma do produto resultante, com
pagamento dos tributos sobre o valor agregado. (art. 449).

Concessão do Regime:
 O Regime será concedido pela autoridade aduaneira,
mediante requerimento do interessado, devendo constar
a descrição das mercadorias; a natureza da operação de
aperfeiçoamento a que a mercadoria será submetida; a
descrição dos produtos resultantes da operação e dos
meios a serem utilizados para sua identificação; o coefi-
ciente de rendimento da operação e a forma derem sua
fixação; e prazo para a importação dos produtos.

DEPÓSITO ADUANEIRO DE DISTRIBUIÇÃO - DAD

Portaria MF nr. 720, de 23/11/92

Beneficiários do Regime:
Empresas Industriais estabelecidas no País que sejam
beneficiárias habituais do regime de drawback ou sejam
detentoras de autorização para operar o regime de entreposto
industrial; ou demonstrem ocupar lugar de destaque na eco-
nomia nacional em seu setor de atividade econômica.

Bens a que se aplica:
Mercadorias da mesma marca adotada pela empresa
beneficiária, produzidas por empresas sediadas no exterior e
vinculadas à beneficiária, importadas sem cobertura cambial.

Regime de Tributação (natureza jurídica):
Suspensão dos tributos incidentes na importação.

Vigência do Regime:
De até um ano,  prorrogável  por igual período.
Em casos especiais pode ser concedida outra prorroga-
ção, respeitado o limite máximo de 3 anos.

Extinção do Regime:

Adoção pelo beneficiário de uma das seguintes providências:
- Despacho para consumo;
- Exportação ou reexportação;
- Destruição às expensas da beneficiária para as mer-
cadorias defeituosas ou danificadas.

Observações:
É vedada qualquer operação de industrialização.

E, também, a admissão de mercadorias que, por sua nature-
za, implique em risco de explosão, corrosão, contaminação,
intoxicação, combustão ou perigo de grave lesão a pessoas
e ao meio ambiente, salvo quando devidamente autorizado.

O regime contemplará um único estabelecimento de
cada empresa beneficiária.

ZONA FRANCA DE MANAUS - ZFM

Base Legal
Decreto 6.759, de 2009-art. 504

Beneficiários do Regime:
Empresas Industriais.

Bens a que se aplica:
Bens de primeira necessidade, de consumo e de produção.

Regime de Tributação (natureza jurídica):

Imposto de Importação:
- Isenção na entrada de mercadoria de procedência es-
trangeira na ZFM, destinada ao seu consumo interno; a
mercadoria de procedência estrangeira listada na Port.
Interna nr. 300/96, destinada à Amazônia Ocidental;
- Redução de percentual definido pela Suframa aplicado a
matérias-primas, produtos intermediários, materiais secun-
dários e de embalagem de procedência estrangeira empre-
gado na fabricação de produtos industrializados na ZFM;
- Redução para a fabricação de bens de informática e
veículos automotivos.

Imposto s/Produtos Industrializados:
- Isenção para produtos fabricados na ZFM, mercadori-
as de procedência estrangeira consumida na ZFM ou na
Amazônia Ocidental, mercadorias de procedência naci-
onal ingressada na ZFM.

Vigência do Regime:
Até 2.013 definida na Constituição Federal/88.

Extinção do Regime:
Com a saída da mercadoria da ZFM.

Observações:

Imposto de Exportação:
- Isenção para produtos fabricados na ZFM.

ICMS:
-  Isenção sobre produtos industrializados nas remessas dos
demais estados brasileiros para a ZFM; na entrada de ativo;
- Crédito nas compras de produtos industrializados de
origem nacional;
- E outros incentivos definidos na legislação vigente.

REGIMES ADUANEIROS ATÍPICOS

Além dos Regimes Aduaneiros Especiais, as empresas
também podem contar com um outro mecanismo,  que per-
mite a entrada ou saída de mercadorias do território adua-
neiro com tratamento operacional e tributário diferenciado.

complemento.pmd 19/10/2009, 12:493



4 - Complemento

  Central de Concursos

São os Regimes Aduaneiros Atípicos:
A – Loja Franca
B – Depósito Especial Alfandegado – DEA
C – Depósito Afiançado – DAF
D – Depósito Franco
E – Depósito Alfandegado Certificado  –  DAC

LOJA FRANCA

Trata-se de regime aduaneiro  que permite  a estabele-
cimento instalado em Zona Primária de porto ou aero-
porto alfandegado vender mercadoria nacional ou es-
trangeira a passageiro em viagem internacional. (De-
creto-lei 1455, de 1976 e Lei nr. 11.371, de 2006).

Principais características:
- O regime será concedido mediante concorrência públi-
ca, às empresas selecionadas e devidamente habilita-
das pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
- Permanência com suspensão das obrigações tributá-
rias, de mercadoria estrangeira importada diretamente
pelos concessionários do regime, até a sua venda;
- A venda da mercadoria estrangeira fará com que, de forma
automática, haja a conversão da suspensão em Isenção;
- ao se tratar da aquisição de produtos nacionais, estes
sairão do estabelecimento industrial ou equiparado com
isenção de tributos (Decreto-lei 1.455 de 1976, art. 15, e
Lei 8.402, de 1992).

Admissão no Regime:
As mercadorias nacionais submetidas ao regime de
depósito alfandegado certificado, conforme previsto na
alínea “c” do inciso III do Art. 497 do Regulamento Adua-
neiro (Decreto nr. 6.759, DOU 06/02/2009).

A importação para admissão no regime, inclusive da mer-
cadoria em DAC, será efetuada em consignação, permiti-
do o pagamento ao consignante no exterior somente após
a efetiva venda da mercadoria na Loja Franca.

Observações:
As vendas poderão ser realizadas, com observância da
regulamentação editada pelo MF, a:
I  –  tripulantes e passageiros em viagem internacional;
II – missões diplomáticas, repartições consulares, re-
presentações de organismos internacionais de caráter
permanente e assemelhados; e
III – empresas de navegação aérea ou marítima, para
uso ou consumo de bordo de embarcações ou aerona-
ves, de bandeira estrangeiras, aportadas no País. (De-
creto-Lei 1455, de 1976).

Compete  ao Ministro de Estado da Fazenda expedir as
normas necessárias ao disciplinamento do regime.

DEPÓSITO ESPECIAL ALFANDEGADO - DEA

Definição: Regime aduaneiro de depósito que permite a
estocagem de partes, peças, componentes e materiais
de reposição ou manutenção,para veículos, máquinas,
equipamentos, aparelhos e instrumentos, assim como
de seus  componentes, estrangeiros nacionalizados ou
não, nos casos definidos pelo Ministério da Fazenda.*

Tributação no Regime:
Suspensão dos tributos, com prazo máximo de até 05 anos.

Extinção  do Regime:
 Uma das seguintes providências deverá ser tomada,
na vigência do regime, para que ocorra a extinção:
a - Reexportação;
b - Exportação, inclusive quando aplicado em serviços de
reparo ou manutenção de veículos, máquinas, aparelhos
e equipamentos estrangeiros, de passagem pelo País;
c - Transferência para outro regime aduaneiro especial
ou aplicado em áreas especiais;
d - Despacho para consumo, e
e - Destruição, mediante autorização do consignante, às
expensas do beneficiário  do  regime.

DEPÓSITO AFIANÇADO - DAF

Conceito:
Trata do regime aduaneiro que permite a estocagem de
materiais importados, sem cobertura cambial, destinados
à manutenção e ao reparo de embarcação ou de aeronave
pertencentes a empresa autorizada a operar no transporte
comercial internacional, e utilizadas nessa atividade.*

O regime poderá ser concedido, ainda, a empresa es-
trangeira que opere no transporte rodoviário. (Art. 488 do
Regulamento Aduaneiro, Decreto 6.759, DOU 06/02/2009).

Tributação no Regime:
Suspensão do pagamento dos impostos federais, da
contribuição para o PIS e da Cofins-importação.

Observações:
Os depósitos afiançados das empresas estrangeiras
de transporte marítimo ou aéreo poderão ser utilizados
inclusive para provisões de bordo.
O controle aduaneiro da entrada, da permanência e de
saída de mercadorias será efetuado mediante proces-
so informatizado.(art. 487 do Regulamento Aduaneiro,
Decreto 6.759, DOU 06/02/2009).

Extinção  do Regime:
- quando da aplicação das mercadorias em serviço de
manutenção e reparo de aeronaves, embarcações ou
veículos rodoviários;
- reexportação, inclusive para consumo de bordo; ou
- destruição da mercadoria.
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DEPÓSITO FRANCO

Regime aduaneiro que permite, em recinto alfandegado,
a armazenagem  de mercadoria estrangeira, para aten-
der ao fluxo comercial de países limítrofes, sendo ne-
cessária autorização por meio de acordo ou convênio
internacional firmado pelo Brasil.*

Bens a que se destina: Mercadorias em geral.

Vigência do regime:
Até 90 dias (após esse período as mercadorias passa-
rão, de forma obrigatória, por verificação aduaneira pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil). Também segui-
rão esse mesmo procedimento, os volumes/mercadori-
as com suspeita de falsa declaração de conteúdo.

Extinção do Regime:
O regime será extinto quando da saída da mercadoria
do depósito.

Observações:
a) A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por ato
normativo, poderá impedir a concessão do regime de
trânsito aduaneiro para determinadas mercadorias por
motivos de ordem econômica e fiscal.
b) Os volumes, incluindo os containeres, entrepostados
em Depósito Franco poderão ser desunitizados, após
verificação aduaneira,e , nestas condições, ser despa-
chados em regime de trânsito aduaneiro de passagem,
desde que apresentem-se com todas as cautelas fis-
cais previstas na legislação e julgadas convenientes.

DEPÓSITO ALFANDEGADO CERTIFICADO - DAC

Conceito:
Regime aduaneiro que permite considerar exportada,
para todos os efeitos fiscais, creditícios e cambiais, a
mercadoria nacional depositada em recinto alfandegado,
vendida a pessoa sediada no exterior, mediante contrato
de entrega no território nacional e à ordem da adquirente.
(Decreto-Lei nr. 2.472, de 1988, art.6).*

Regime de tributação:
A mercadoria será considerada exportada para o exterior
para os efeitos fiscais, creditícios e cambiais, e terá tra-
tamento de mercadoria estrangeira, sujeitando-se à le-
gislação de regência de exportação.

Vigência do Regime:
A permanência da mercadoria no regime não poderá ser
superior a um ano, contado da emissão do Certificado
de Depósito Alfandegado – CDA.

Extinção  do regime:
- na comprovação do efetivo embarque, ou da transposi-
ção da fronteira, da
  mercadoria destinada ao exterior;
- despacho para consumo;
- pela transferência para um dos seguintes regimes adu-
aneiros: drawback,
- admissão temporária, inclusive para as atividades de
pesquisa e exploração e
- seus derivados(repetro), loja franca, entreposto adua-
neiro ou recof.

Observações:
A mercadoria submetida ao regime poderá ser objeto de mani-
pulação destinadas à sua conservação, desde que não
agregem valor, vedado qualquer processo de industrialização.

Segue abaixo partes do Decreto que Regulamenta a admi-
nistração das atividades aduaneiras, e a fiscalização, o
controle e a tributação das operações de comércio exterior:

DECRETO N. 6.759, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009

(...)
LIVRO IV

DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS E DOS
APLICADOS EM ÁREAS ESPECIAIS

 TÍTULO I
DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 307.  O prazo de suspensão do pagamento das
obrigações fiscais pela aplicação dos regimes aduaneiros
especiais, na importação, será de até um ano, prorrogável,
a juízo da autoridade aduaneira, por período não superior,
no total, a cinco anos (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 71,
caput e § 1o, com a redação dada pelo Decreto-Lei no

2.472, de 1988, art. 1o).
§ 1o  A título excepcional, em casos devidamente
justificados, o prazo de que trata este artigo poderá ser
prorrogado por período superior a cinco anos, observada
a regulamentação editada pelo Ministério da Fazenda
(Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 71, § 2o, com a redação
dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 1o).
§ 2o  Quando o regime aduaneiro especial for aplicado a
mercadoria vinculada a contrato de prestação de serviço
por prazo certo, de relevante interesse nacional, o prazo
de que trata este artigo será o previsto no contrato,
prorrogável na mesma medida deste (Decreto-Lei no 37,
de 1966, art. 71, § 3o, com a redação dada pelo Decreto-
Lei no 2.472, de 1988, art. 1o).
§ 3o  Nas hipóteses de que trata o § 2o, o prazo contratual
prevalece sobre aqueles referidos no caput, no § 1o, e
em dispositivos específicos deste Título.
Art. 308.  Ressalvado o disposto no Capítulo VII, as
obrigações fiscais suspensas pela aplicação dos regimes
aduaneiros especiais serão constituídas em termo de
responsabilidade firmado pelo beneficiário do regime,
conforme disposto nos arts. 758 e 760 (Decreto-Lei no

37, de 1966, art. 72, caput, com a redação dada pelo
Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 1o).
Art. 309.  A aplicação dos regimes aduaneiros especiais fica
condicionada à informação da suspensão do pagamento do
adicional ao frete para renovação da marinha mercante, pelo
Ministério dos Transportes (Lei no 10.893, de 13 de julho de
2004, art. 12, caput, com a redação dada pela Lei no 11.434,
de 28 de dezembro de 2006, art. 3o).
 § 1o  A informação a que se refere o caput poderá ser
prestada eletronicamente.
§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica aos casos de não
incidência previstos no art. 18 da Lei no 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, e no art. 11 da Lei no 11.482, de 2007 (Lei
no 11.033, de 2004, art. 18; e Lei no 11.482, de 2007, art. 11).
Art. 310.  Poderá ser autorizada a transferência de
mercadoria admitida em um regime aduaneiro especial
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ou aplicado em área especial para outro, observadas as
condições e os requisitos próprios do novo regime e as
restrições estabelecidas em ato normativo da Secretaria
da Receita Federal do Brasil.
Art. 311.  No caso de descumprimento dos regimes
aduaneiros especiais de que trata este Título, o beneficiário
ficará sujeito ao pagamento dos tributos incidentes, com
acréscimo de juros de mora e de multa, de mora ou de
ofício, calculados da data do registro da declaração de
admissão no regime ou do registro de exportação, sem
prejuízo da aplicação de penalidades específicas.
Art. 312.  Nos regimes aduaneiros especiais em que a
destruição do bem configurar extinção da aplicação do
regime, o resíduo da destruição, se economicamente
utilizável, deverá ser despachado para consumo, como
se tivesse sido importado no estado em que se encontra,
sujeitando-se ao pagamento dos tributos correspondentes,
ou reexportado.
§ 1o  A autoridade aduaneira poderá solicitar laudo
pericial que ateste o valor do resíduo.
§ 2o  Não integram o valor do resíduo os custos e gastos
especificados no art. 77.
Art. 313.  Aplica-se o tratamento previsto no art. 312 em
relação a aparas, resíduos, fragmentos e semelhantes
que resultem do processo produtivo, nos regimes de
admissão temporária para aperfeiçoamento ativo,
entreposto aduaneiro, entreposto industrial sob controle
informatizado e depósito afiançado.
Parágrafo único.  A Secretaria da Receita Federal do
Brasil poderá estender a aplicação das disposições do
caput a outros regimes aduaneiros especiais.
Art. 314.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil fica
autorizada a estabelecer hipóteses em que, na
substituição de beneficiário de regime aduaneiro
suspensivo, o termo inicial para o cálculo de juros e multa
de mora relativos aos tributos suspensos passe a ser a
data da transferência da mercadoria (Lei no 10.833, de
2003, art. 63, inciso I).
 

CAPÍTULO II
DO TRÂNSITO ADUANEIRO

Seção I
Do Conceito e das Modalidades

Art. 315.  O regime especial de trânsito aduaneiro é o
que permite o transporte de mercadoria, sob controle
aduaneiro, de um ponto a outro do território aduaneiro,
com suspensão do pagamento de tributos (Decreto-Lei
no 37, de 1966, art. 73, caput).
Art. 316.  O regime subsiste do local de origem ao local
de destino e desde o momento do desembaraço para
trânsito aduaneiro pela unidade de origem até o momento
em que a unidade de destino conclui o trânsito aduaneiro.
Art. 317.  Para os efeitos deste Capítulo, considera-se:
I - local de origem, aquele que, sob controle aduaneiro,
constitua o ponto inicial do itinerário de trânsito;
II - local de destino, aquele que, sob controle aduaneiro,
constitua o ponto final do itinerário de trânsito;
III - unidade de origem, aquela que tenha jurisdição sobre
o local de origem e na qual se processe o despacho para
trânsito aduaneiro; e
IV - unidade de destino, aquela que tenha jurisdição sobre
o local de destino e na qual se processe a conclusão do
trânsito aduaneiro.
Art. 318.  São modalidades do regime de trânsito
aduaneiro:
I - o transporte de mercadoria procedente do exterior, do
ponto de descarga no território aduaneiro até o ponto
onde deva ocorrer outro despacho;

II - o transporte de mercadoria nacional ou nacionalizada,
verificada ou despachada para exportação, do local de origem
ao local de destino, para embarque ou para armazenamento
em área alfandegada para posterior embarque;
III - o transporte de mercadoria estrangeira despachada
para reexportação, do local de origem ao local de destino,
para embarque ou armazenamento em área
alfandegada para posterior embarque;
IV - o transporte de mercadoria estrangeira de um recinto
alfandegado situado na zona secundária a outro;
V - a passagem, pelo território aduaneiro, de mercadoria
procedente do exterior e a ele destinada;
VI - o transporte, pelo território aduaneiro, de mercadoria
procedente do exterior, conduzida em veículo em viagem
internacional até o ponto em que se verificar a descarga; e
VII - o transporte, pelo território aduaneiro, de mercadoria
estrangeira, nacional ou nacionalizada, verificada ou
despachada para reexportação ou para exportação e
conduzida em veículo com destino ao exterior.
Art. 319.  Inclui-se na modalidade de trânsito de
passagem, referida no inciso V do art. 318, devendo ser
objeto de procedimento simplificado:
I - o transporte de materiais de uso, reposição, conserto,
manutenção e reparo destinados a embarcações,
aeronaves e outros veículos, estrangeiros, estacionados
ou de passagem pelo território aduaneiro;
II - o transporte de bagagem acompanhada de viajante
em trânsito; e
III - o transporte de partes, peças e componentes
necessários aos serviços de manutenção e reparo de
embarcações em viagem internacional.
Art. 320.  Independe de qualquer procedimento
administrativo o trânsito aduaneiro relativo às seguintes
mercadorias, desde que regularmente declaradas e
mantidas a bordo:
I - provisões, sobressalentes, equipamentos e demais
materiais de uso e consumo de veículos em viagem
internacional, nos limites quantitativos e qualitativos da
necessidade do serviço e da manutenção do veículo e
de sua tripulação e passageiros;
II - pertences pessoais da tripulação e bagagem de
passageiros em trânsito, nos veículos referidos no inciso I;
III - mercadorias conduzidas por embarcação ou
aeronave em viagem internacional, com escala
intermediária no território aduaneiro; e
IV - provisões, sobressalentes, materiais, equipamentos,
pertences pessoais, bagagens e mercadorias conduzidas
por embarcações e aeronaves arribadas, condenadas ou
arrestadas, até que lhes seja dada destinação legal.
 

Seção II
Dos Beneficiários do Regime

Art. 321.  Poderá ser beneficiário do regime:
I - o importador, nas modalidades referidas nos incisos I
e VI do art. 318;
II - o exportador, nas modalidades referidas nos incisos
II, III e VII do art. 318;
III - o depositante, na modalidade referida no inciso IV
do art. 318;
IV - o representante, no País, de importador ou exportador
domiciliado no exterior, na modalidade referida no inciso
V do art. 318;
V - o permissionário ou o concessionário de recinto
alfandegado, exceto na modalidade referida no inciso V
do art. 318; e
VI - em qualquer caso:
a) o operador de transporte multimodal;
b) o transportador, habilitado nos termos da Seção III; e
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c) o agente credenciado a efetuar operações de unitização
ou desunitização da carga em recinto alfandegado.
 

Seção III
Da Habilitação ao Transporte

Art. 322.  A habilitação das empresas transportadoras
será feita previamente ao transporte de mercadorias em
regime de trânsito aduaneiro e será outorgada, em caráter
precário, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 71, caput, com a redação
dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 1o).
§ 1o  Para concessão ou renovação da habilitação, serão
levados em conta fatores direta ou indiretamente
relacionados com os aspectos fiscais, a conveniência
administrativa, a situação econômico-financeira e a tradição
da empresa transportadora, respeitadas as atribuições dos
órgãos competentes em matéria de transporte.
§ 2o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá
promover convênios com os órgãos mencionados no § 1o,
com a finalidade de efetuar a habilitação, o
cadastramento e o controle das empresas transportadoras
autorizadas a efetuar transporte de mercadoria em
regime de trânsito aduaneiro.
Art. 323.  Estão dispensadas da habilitação prévia a que
se refere o art. 322 as empresas públicas e as sociedades
de economia mista que explorem serviços de transporte,
e os demais beneficiários do regime, quando, não sendo
empresas transportadoras, utilizarem veículo próprio.
Parágrafo único.  A Secretaria da Receita Federal do
Brasil poderá estabelecer outros casos de dispensa da
habilitação prévia.
Art. 324.  O transporte das mercadorias nas modalidades
de trânsito referidas nos incisos V a VII do art. 318 só
poderá ser efetuado por empresa autorizada ao
transporte internacional pelos órgãos competentes em
matéria de transporte.
 

Seção IV
Do Despacho para Trânsito

Subseção I
Da Concessão e da Aplicação do Regime

Art. 325.  A concessão e a aplicação do regime de trânsito
aduaneiro serão requeridas à autoridade aduaneira
competente da unidade de origem.
§ 1o  O despacho aduaneiro para trânsito será
processado de acordo com as normas estabelecidas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 2o  Sem prejuízo de controles especiais determinados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, independe de
despacho para trânsito a remoção de mercadorias de uma
área ou recinto para outro, situado na mesma zona primária.
§ 3o  No caso de transporte multimodal de carga, na
importação ou na exportação, quando o desembaraço
não for realizado nos pontos de entrada ou de saída do
País, a concessão do regime de trânsito aduaneiro será
considerada válida para todos os percursos no território
aduaneiro, independentemente de novas concessões (Lei
no 9.611, de 1998, art. 27, caput).
§ 4o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá
dispor sobre as hipóteses em que o despacho para
trânsito deva ser efetuado com os requisitos previstos
para o despacho para consumo (Decreto-Lei no 37, de
1966, art. 74, § 3o).
Art. 326.  O trânsito na modalidade de passagem só
poderá ser aplicado à mercadoria declarada para trânsito
no conhecimento de carga correspondente, ou no
manifesto ou declaração de efeito equivalente do veículo
que a transportou até o local de origem.

Art. 327.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil
poderá, em ato normativo, vedar a concessão do regime
de trânsito aduaneiro para determinadas mercadorias,
ou em determinadas situações, por motivos de ordem
econômica, fiscal, ou outros julgados relevantes.
Art. 328.  A aplicação do regime ficará condicionada à
liberação por outros órgãos da administração pública,
quando se tratar de mercadoria relacionada em ato
normativo específico que a sujeite a controle prévio à
concessão do trânsito.
Art. 329.  Ao conceder o regime, a autoridade aduaneira
sob cuja jurisdição se encontrar a mercadoria a ser
transportada:
I - estabelecerá a rota a ser cumprida;
II - fixará os prazos para execução da operação e para
comprovação da chegada da mercadoria ao destino; e
III - adotará as cautelas julgadas necessárias à
segurança fiscal.
§ 1o  Mesmo havendo rota legal preestabelecida, poderá
ser aceita rota alternativa proposta por beneficiário.
§ 2o  O trânsito por via rodoviária será feito
preferencialmente pelas vias principais, onde houver
melhores condições de segurança e policiamento,
utilizando-se, sempre que possível, o percurso mais direto.
Art. 330.  A autoridade competente poderá indeferir o
pedido de trânsito, em decisão fundamentada, da qual
caberá recurso, na forma estabelecida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.
 

Subseção II
Da Conferência para Trânsito

Art. 331.  A conferência para trânsito tem por finalidade
identificar o beneficiário, verificar a mercadoria e a correção
das informações relativas a sua natureza e quantificação,
e confirmar o cumprimento do disposto no art. 328.
§ 1o  A conferência para trânsito poderá limitar-se à
identificação de volumes, nos termos do art. 332.
§ 2o  Na conferência para trânsito, poderão ser adotados
critérios de seleção e amostragem, de conformidade com
o estabelecido em ato normativo da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.
Art. 332.  A verificação para trânsito será realizada na
presença do beneficiário do regime e do transportador,
observado o disposto no art. 566.
§ 1o  O servidor que realizar a verificação observará:
I - se o peso bruto, a quantidade e as características externas
dos volumes, recipientes ou mercadorias estão conformes
com os documentos de instrução da declaração; e
II - se o veículo ou equipamento de transporte oferece
condições satisfatórias de segurança fiscal.
§ 2o  Sempre que julgar conveniente, a fiscalização
poderá determinar a abertura dos volumes ou recipientes,
para a verificação das mercadorias.
§ 3o  Quando for constatada avaria ou extravio, deverão ser
observadas as disposições da Seção VII deste Capítulo.
 

Subseção III
Das Cautelas Fiscais

Art. 333.  Ultimada a conferência, poderão ser adotadas
cautelas fiscais visando a impedir a violação dos volumes,
recipientes e, se for o caso, do veículo transportador, na
forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 74, § 2o).
§ 1o  São cautelas fiscais:
I - a lacração e a aplicação de outros dispositivos de
segurança; e
II - o acompanhamento fiscal, que somente será
determinado em casos especiais.
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§ 2o  Os dispositivos de segurança somente poderão ser
rompidos ou suprimidos na presença da fiscalização,
salvo disposição normativa em contrário.
§ 3o  As despesas realizadas pelas unidades aduaneiras
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a
aplicação de dispositivos de segurança em volumes,
veículos e unidades de carga, deverão ser ressarcidas
pelos interessados, na forma estabelecida em ato da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto-Lei no

2.472, de 1988, art. 9o).
 

Subseção IV
Do Desembaraço para Trânsito

Art. 334.  O despacho para trânsito completa-se com o
desembaraço aduaneiro, após a adoção das
providências previstas na Subseção III.
 

Subseção V
Dos Procedimentos Especiais

Art. 335.  As mercadorias em trânsito aduaneiro poderão
ser objeto de procedimento específico de controle nos
casos de transbordo, baldeação ou redestinação.
Parágrafo único.  Para efeito do disposto no caput,
considera-se:
I - transbordo, a transferência direta de mercadoria de
um para outro veículo;
II - baldeação, a transferência de mercadoria
descarregada de um veículo e posteriormente carregada
em outro; e
III - redestinação, a reexpedição de mercadoria para o
destino certo.
Art. 336.  Poderá ser objeto de procedimento especial
de trânsito aduaneiro, na forma a ser estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil:
I - o despacho para trânsito nas modalidades referidas
nos incisos II e VII do art. 318; e
II - a operação de transporte que envolva situações
específicas caracterizadas por peculiaridades regionais
ou sub-regionais.
Parágrafo único.  Poderá ter procedimento simplificado,
a ser estabelecido pela autoridade aduaneira local, o
trânsito aduaneiro que tiver os locais de origem e de
destino jurisdicionados à mesma unidade.
 

Seção V
Das Garantias e das Responsabilidades

Art. 337.  As obrigações fiscais relativas à mercadoria,
no regime de trânsito aduaneiro, serão constituídas em
termo de responsabilidade firmado na data do registro
da declaração de admissão no regime, que assegure
sua eventual liquidação e cobrança (Decreto-Lei no 37,
de 1966, arts. 72, caput, com a redação dada pelo
Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 1o, e 74).
Parágrafo único.  Ressalvados os casos de expressa
dispensa, estabelecidos em ato normativo da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, será exigida garantia das
obrigações fiscais constituídas no termo de
responsabilidade, na forma do art. 759 (Decreto-Lei no

37, de 1966, art. 72, § 1o, com a redação dada pelo
Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 1o).
Art. 338.  O transportador de mercadoria submetida ao
regime de trânsito aduaneiro responde pelo conteúdo
dos volumes, nos casos previstos no art. 661.
Art. 339.  O transportador deverá apresentar a
mercadoria submetida ao regime de trânsito aduaneiro
na unidade de destino, dentro do prazo fixado, na forma
estabelecida na Subseção II da Seção VI.
§ 1o  O transportador que não apresentar a mercadoria

no local de destino, na forma e no prazo referidos no
caput, ficará sujeito ao cumprimento das obrigações
assumidas no termo de responsabilidade, sem prejuízo
das penalidades cabíveis (Decreto-Lei no 37, de 1966,
art. 74, § 1o).
§ 2o  Na hipótese do § 1o, os tributos serão os vigentes à
data da assinatura do termo de responsabilidade, com os
acréscimos legais (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 74, § 1o).
 

Seção VI
Da Interrupção e da Conclusão do Trânsito

 Subseção I
Da Interrupção do Trânsito

Art. 340.  O trânsito poderá ser interrompido pelos
seguintes motivos:
I - ocorrência de eventos extraordinários que
comprometam ou possam comprometer a segurança do
veículo ou equipamento de transporte;
II - ocorrência de eventos que resultem ou possam
resultar em avaria ou extravio da mercadoria;
III - ocorrência de eventos que impeçam ou possam
impedir o prosseguimento do trânsito;
IV - embargo ou impedimento oferecido por autoridade
competente;
V - rompimento ou supressão de dispositivo de
segurança; e
VI - outras circunstâncias alheias à vontade do
transportador, que justifiquem a medida.
Parágrafo único.  Ocorrida a interrupção, o transportador
deverá imediatamente comunicar o fato à unidade
aduaneira jurisdicionante do local onde se encontrar o
veículo, para a adoção das providências cabíveis.
Art. 341.  A autoridade aduaneira poderá determinar a
interrupção do trânsito, na área de sua jurisdição, em
casos de denúncia, suspeita ou conveniência da
fiscalização, mediante a adoção de quaisquer das
seguintes providências, sem prejuízo de outras que
entender necessárias:
I - verificação dos dispositivos de segurança e dos
documentos referentes à carga;
II - vistoria das condições de segurança fiscal do veículo
ou equipamento de transporte;
III - rompimento ou supressão de dispositivo de
segurança do veículo, do recipiente ou dos volumes, para
a verificação do conteúdo;
IV - busca no veículo;
V - retenção do veículo, das mercadorias, ou de ambos; e
VI - acompanhamento fiscal.
Art. 342.  A interrupção do trânsito, conforme previsto no
art. 341, aplica-se também ao trânsito aduaneiro na
modalidade de passagem.
Parágrafo único.  A Secretaria da Receita Federal do
Brasil poderá admitir, em caráter extraordinário, a
interrupção do trânsito aduaneiro na modalidade de
passagem, em caso de conveniência do beneficiário,
mediante o cumprimento dos limites e das condições
que estabelecer.
 

Subseção II
Da Conclusão do Trânsito

Art. 343.  Para fins de conclusão do trânsito aduaneiro,
a unidade de destino procederá ao exame dos
documentos e à verificação do veículo, dos dispositivos
de segurança, e da integridade da carga.
§ 1o  Constatando o cumprimento das obrigações do
transportador, a unidade de destino efetuará a conclusão
do trânsito aduaneiro.
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§ 2o  No caso de chegada do veículo fora do prazo
determinado, sem motivo justificado:
I - o fato deverá ser comunicado à unidade de origem
pela unidade de destino; e
II - poderão ser adotadas cautelas especiais para com o
transportador, especialmente o acompanhamento fiscal
sistemático, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
§ 3o  Se ocorrida violação, adulteração ou troca de
dispositivos de segurança, ou manipulação indevida de
volumes ou mercadorias, o fato deverá ser apurado
mediante procedimento administrativo, sem prejuízo da
correspondente representação fiscal para efeito de
apuração do ilícito penal (Decreto-Lei no 2.848, de 7 de
dezembro de 1940, art. 336).
§ 4o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá
estabelecer casos em que a conclusão do trânsito
aduaneiro será automática.
§ 5o  Na modalidade referida no inciso V do art. 318, a
autoridade aduaneira da unidade de destino, após a
conclusão do trânsito aduaneiro, poderá, por motivo
justificado e a pedido do beneficiário, permitir que a
mercadoria seja:
I - armazenada em recinto alfandegado de zona primária,
para posterior embarque, inclusive com destino diverso
do constante nos documentos originais; ou
II - submetida a novo trânsito aduaneiro, para devolução
à origem ou embarque em outro local.
Art. 344.  A baixa do termo de responsabilidade, junto à
unidade de origem, será efetuada mediante a conclusão
do trânsito pela unidade de destino.
 

Seção VII
Da Vistoria Aduaneira no Trânsito

Art. 345.  Poderá ser realizada vistoria aduaneira de
mercadoria nas seguintes ocasiões:
I - antes do desembaraço para trânsito, no local de origem;
II - durante o percurso do trânsito; ou
III - após a conclusão do trânsito, no local de destino.
Art. 346.  A vistoria aduaneira será procedida nos termos
dos arts. 650 a 657, ressalvado o disposto nesta Seção.
Art. 347.  Quando a avaria ou o extravio for constatado
no local de origem, a autoridade aduaneira poderá, não
havendo inconveniente, permitir o trânsito aduaneiro da
mercadoria avariada ou da partida com extravio:
I - depois de proferida a decisão no processo de vistoria
aduaneira; ou
II - em face de desistência da vistoria aduaneira por parte
do transportador que efetuou o transporte da mercadoria até
o local de origem, ou do beneficiário do regime, desde que o
desistente assuma, por escrito, os ônus daí decorrentes.
Parágrafo único.  No caso de trânsito aduaneiro na
modalidade de passagem, havendo indício de extravio de
mercadoria, a vistoria para apuração de responsabilidade
será obrigatória e realizada no local de origem.
Art. 348.  Aplicam-se, quanto a avarias e a extravios
ocorridos no percurso do trânsito, as seguintes disposições:
I - a vistoria no percurso só será realizada quando, a
critério da autoridade aduaneira, ocorrerem
cumulativamente as seguintes situações:
a) verificar-se que a sua realização pela unidade de
destino será impossibilitada ou dificultada pela ausência
de elementos relevantes; e
b) as circunstâncias tornarem a vistoria perfeitamente
factível;
II - sempre que julgar impossível, inconveniente ou
desnecessária a vistoria, a autoridade aduaneira
determinará a lavratura de termo circunstanciado e, se
for o caso, autorizará a continuação do trânsito mediante

a adoção de cautelas fiscais, efetuando-se a vistoria pela
unidade de destino;
III - as cautelas fiscais aplicáveis por ocasião da vistoria
serão adequadas às circunstâncias e ao local da ocorrência,
devendo ser registradas no termo respectivo; e
IV - serão intimados a assistir à vistoria o importador e o
transportador.
Parágrafo único.  A vistoria no percurso poderá ser
dispensada, se o beneficiário do regime assumir, por escrito,
a responsabilidade pelos ônus decorrentes da desistência.
Art. 349.  Nas hipóteses dos arts. 347 e 348, será feita
ressalva na declaração de trânsito, à qual será anexada,
sempre, cópia do termo de avaria e, quando houver, do
termo de vistoria.
 

Seção VIII
Das Disposições Finais

Art. 350.  A mercadoria em trânsito aduaneiro lançada
ao território aduaneiro por motivo de segurança ou
arremessada por motivo de acidente do veículo
transportador deverá ser encaminhada por quem a
encontrou à unidade da Secretaria da Receita Federal
do Brasil mais próxima.
Art. 351.  As disposições do presente Capítulo aplicam-
se ao trânsito aduaneiro decorrente de acordos ou
convênios internacionais, desde que não os contrariem.
Art. 352.  As disposições deste Capítulo não se aplicam
às remessas postais internacionais, as quais estão
sujeitas a normas próprias.
 

CAPÍTULO III
DA ADMISSÃO TEMPORÁRIA

Art. 353.  O regime aduaneiro especial de admissão
temporária é o que permite a importação de bens que
devam permanecer no País durante prazo fixado, com
suspensão total do pagamento de tributos, ou com
suspensão parcial, no caso de utilização econômica, na
forma e nas condições deste Capítulo (Decreto-Lei no 37,
de 1966, art. 75; e Lei no 9.430, de 1996, art. 79, caput).
 

Seção I
Da Admissão Temporária com Suspensão Total do

Pagamento de Tributos
 Subseção I
Do Conceito

Art. 354.  O regime aduaneiro especial de admissão
temporária com suspensão total do pagamento de tributos
permite a importação de bens que devam permanecer
no País durante prazo fixado, na forma e nas condições
desta Seção (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 75, caput).
 

Subseção II
Dos Bens a que se Aplica o Regime

Art. 355.  O regime poderá ser aplicado aos bens
relacionados em ato normativo da Secretaria da Receita
Federal do Brasil e aos admitidos temporariamente ao
amparo de acordos internacionais.
§ 1o  Os bens admitidos no regime ao amparo de acordos
internacionais firmados pelo País estarão sujeitos aos
termos e prazos neles previstos.
§ 2o  A autoridade competente poderá indeferir pedido
de concessão do regime, em decisão fundamentada, da
qual caberá recurso, na forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 356.  Os veículos matriculados em qualquer dos
países integrantes do Mercosul, de propriedade de
pessoas físicas residentes ou de pessoas jurídicas com
sede social em tais países, utilizados em viagens de
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turismo, circularão livremente no País, com observância
das condições previstas na Resolução do Grupo do
Mercado Comum - GMC no 35, de 2002, internalizada
pelo Decreto no 5.637, de 26 de dezembro de 2005,
dispensado o cumprimento de formalidades aduaneiras.
Art. 357.  Considera-se em admissão temporária,
independentemente de qualquer procedimento
administrativo, o veículo que ingressar no território
aduaneiro a serviço de empresa estrangeira autorizada
a operar no Brasil.
 

Subseção III
Da Concessão, do Prazo e da Aplicação do Regime

Art. 358.  Para a concessão do regime, a autoridade
aduaneira deverá observar o cumprimento cumulativo
das seguintes condições (Decreto-Lei no 37, de 1966,
art. 75, § 1o, incisos I e III):
I - importação em caráter temporário, comprovada esta
condição por qualquer meio julgado idôneo;
II - importação sem cobertura cambial;
III - adequação dos bens à finalidade para a qual foram
importados;
IV - constituição das obrigações fiscais em termo de
responsabilidade; e
V - identificação dos bens.
Parágrafo único.  A Secretaria da Receita Federal do
Brasil disporá sobre a forma de identificação referida no
inciso V.
Art. 359.  Quando se tratar de bens cuja importação
esteja sujeita à prévia manifestação de outros órgãos da
administração pública, a concessão do regime dependerá
da satisfação desse requisito.
§ 1o  A concessão do regime poderá ser condicionada à
obtenção de licença de importação.
§ 2o  A licença de importação exigida para a concessão
do regime não prevalecerá para efeito de nacionalização
e despacho para consumo dos bens.
Art. 360.  No ato da concessão, a autoridade aduaneira
fixará o prazo de vigência do regime, que será contado
do desembaraço aduaneiro.
§ 1o  Entende-se por vigência do regime o período
compreendido entre a data do desembaraço aduaneiro
e o termo final do prazo fixado pela autoridade aduaneira
para permanência da mercadoria no País, considerado,
inclusive, o prazo de prorrogação, quando for o caso.
§ 2o  Na fixação do prazo ter-se-á em conta o provável
período de permanência dos bens, indicado pelo
beneficiário.
Art. 361.  O prazo de vigência do regime será fixado
observando-se o disposto no art. 307 e no § 1o do art. 355.
§ 1o  Não será conhecido pedido de prorrogação
apresentado após o termo final do prazo fixado para
permanência dos bens no País, hipótese em que será
aplicada a multa referida no art. 709.
§ 2o  O prazo de vigência da admissão temporária de
veículo pertencente a turista estrangeiro será o mesmo
concedido para a permanência, no País, de seu proprietário.
§ 3o  No caso de bens de uso profissional ou de bens de
uso doméstico, excluídos os veículos automotores,
trazidos por estrangeiro que venha ao País para exercer
atividade profissional ou para estudos, com visto temporário
ou oficial, o prazo inicial de permanência dos bens será o
mesmo concedido para a permanência do estrangeiro.
§ 4o  Os prazos a que se referem os §§ 2o e 3o serão
prorrogados na mesma medida em que o estrangeiro
obtiver a prorrogação da autorização para sua
permanência no País.
§ 5o  Tratando-se de embarcação de esporte e recreio

de turista estrangeiro, o prazo de que trata o § 2o poderá ser
prorrogado por até dois anos, no total, contados da data de
admissão da embarcação no regime, se o turista estrangeiro,
dentro do prazo de vigência do regime, solicitar a prorrogação
em virtude de sua ausência temporária do País.
§ 6o  Na hipótese de que trata o § 5o, a autoridade
aduaneira poderá autorizar a atracação ou o depósito da
embarcação em local não alfandegado de uso público,
mediante prévia comprovação da comunicação do fato à
Capitania dos Portos, ficando vedada sua utilização em
qualquer atividade, ainda que prestada a título gratuito.
Art. 362.  Será de até noventa dias o prazo de admissão
temporária de veículo de brasileiro radicado no exterior
que ingresse no País em caráter temporário (Decreto-
Lei no 37, de 1966, art. 76).
§ 1o  O disposto no caput estende-se à bagagem e a
ferramentas, máquinas, aparelhos e instrumentos
necessários ao exercício da profissão, arte ou ofício do
brasileiro radicado no exterior.
§ 2o  O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado
por período que, somado ao inicialmente concedido, não
ultrapasse cento e oitenta dias.
§ 3o  Para a prorrogação a que se refere o § 1o, será
exigida a comprovação de que o beneficiário exerça, no
exterior, atividade que lhe proporcione meios de
subsistência.
Art. 363.  A aplicação do regime de admissão temporária
ficará condicionada à utilização dos bens dentro do prazo
fixado e exclusivamente nos fins previstos (Decreto-Lei
no 37, de 1966, art. 75, § 1o, inciso II).
 

Subseção IV
Da Garantia

Art. 364.  Ressalvados os casos de expressa dispensa,
estabelecidos em ato normativo da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, será exigida garantia das obrigações
fiscais constituídas no termo de responsabilidade, na
forma do art. 759.
Art. 365.  Quando os bens admitidos no regime forem
danificados, em virtude de sinistro, o valor da garantia
será, a pedido do interessado, reduzido proporcionalmente
ao montante do prejuízo.
§ 1o  Não caberá a redução quando ficar provado que o
sinistro:
I - ocorreu por culpa ou dolo do beneficiário do regime; ou
II - resultou de o bem haver sido utilizado em finalidade
diferente daquela que tenha justificado a concessão do regime.
§ 2o  Para habilitar-se à redução do valor da garantia, o
interessado apresentará laudo pericial do órgão oficial
competente, do qual deverão constar as causas e os
efeitos do sinistro.
Art. 366.  No caso de comprovação da reexportação
parcelada dos bens, será concedida, a pedido do
interessado, a correspondente redução do valor da garantia.
 

Subseção V
Da Extinção da Aplicação do Regime

Art. 367.  Na vigência do regime, deverá ser adotada, com
relação aos bens, uma das seguintes providências, para
liberação da garantia e baixa do termo de responsabilidade:
I - reexportação;
II - entrega à Fazenda Nacional, livres de quaisquer
despesas, desde que a autoridade aduaneira concorde
em recebê-los;
III - destruição, às expensas do interessado;
IV - transferência para outro regime especial; ou
V - despacho para consumo, se nacionalizados.
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§ 1o  A reexportação de bens poderá ser efetuada
parceladamente.
§ 2o  Os bens entregues à Fazenda Nacional terão a
destinação prevista nas normas específicas.
§ 3o  A aplicação do disposto nos incisos II e III não obriga
ao pagamento dos tributos suspensos.
§ 4o  Se, na vigência do regime, for autorizada a
nacionalização dos bens por terceiro, a este caberá
promover o despacho para consumo.
§ 5o  A nacionalização dos bens e o seu despacho para
consumo serão realizados com observância das
exigências legais e regulamentares, inclusive as relativas
ao controle administrativo das importações (Decreto-Lei
no 37, de 1966, art. 77).
§ 6o  A nacionalização e o despacho para consumo não
serão permitidos quando a licença de importação, para
os bens admitidos no regime, estiver vedada ou suspensa.
§ 7o  No caso do inciso V, tem-se por tempestiva a
providência para extinção do regime, na data do pedido
da licença de importação, desde que este seja
formalizado dentro do prazo de vigência do regime, e a
licença seja deferida.
§ 8o  A unidade aduaneira onde for processada a extinção
deverá comunicar o fato à que concedeu o regime.
§ 9o  Na hipótese de indeferimento do pedido de prorrogação
de prazo ou dos requerimentos a que se referem os incisos
II a V, o beneficiário deverá iniciar o despacho de reexportação
dos bens no prazo de trinta dias, contados da data da ciência
da decisão, salvo se superior o período restante fixado para
a sua permanência no País.
§ 10.  Quando exigível multa, o despacho de
reexportação deverá ser interrompido, formalizando-se
a correspondente exigência (Decreto-Lei no 37, de 1966,
art. 71, § 6o, com a redação dada pelo Decreto-Lei no

2.472, de 1988, art. 1o).
Art. 368.  Extingue ainda a aplicação do regime de
admissão temporária a produto, parte, peça ou
componente recebido do exterior, para substituição em
decorrência de garantia ou para reparo, revisão,
manutenção, renovação ou recondicionamento a
exportação de produto equivalente àquele submetido
ao regime (Lei no 10.833, de 2003, art. 60, caput).
§ 1o  O disposto no caput aplica-se exclusivamente aos
seguintes bens (Lei no 10.833, de 2003, art. 60, § 1o,
incisos I e II):
I - partes, peças e componentes de aeronave, objeto da
isenção prevista na alínea “i” do inciso II do art. 136; e
II - produtos nacionais exportados definitivamente, ou
suas partes e peças, que retornem ao País, mediante
admissão temporária, para reparo ou substituição em
virtude de defeito técnico que exija sua devolução.
§ 2o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil
disciplinará os procedimentos para a aplicação do
disposto neste artigo e os requisitos para reconhecimento
da equivalência entre os bens (Lei no 10.833, de 2003,
art. 60, § 2o).
 

Subseção VI
Da Exigência do Crédito Tributário Constituído

em Termo de Responsabilidade
Art. 369.  O crédito tributário constituído em termo de
responsabilidade será exigido com observância do
disposto nos arts. 761 a 766, nas seguintes hipóteses:
I - vencimento do prazo de permanência dos bens no
País, sem que haja sido requerida a sua prorrogação ou
uma das providências previstas no art. 367;
II - vencimento de prazo, na situação a que se refere o
§ 9o do art. 367, sem que seja iniciado o despacho de

reexportação do bem;
III - apresentação para as providências a que se refere o
art. 367, de bens que não correspondam aos ingressados
no País;
IV - utilização dos bens em finalidade diversa da que
justificou a concessão do regime; ou
V - destruição dos bens, por culpa ou dolo do beneficiário.
§ 1o  O disposto no caput não se aplica:
I - se, à época da exigência do crédito tributário, a
emissão da licença de importação para os bens estiver
vedada ou suspensa; e
II - no caso de bens sujeitos a controles de outros órgãos,
cuja permanência definitiva no País não seja autorizada.
§ 2o  Nos casos referidos no § 1o, deverá a autoridade
aduaneira providenciar a apreensão dos bens, para fins
de aplicação da pena de perdimento.
Art. 370.  Na hipótese de exigência do crédito constituído
em termo de responsabilidade, o beneficiário terá o prazo
de trinta dias, contados da notificação prevista no § 1o do
art. 761, para:
I - iniciar o despacho de reexportação dos bens, após o
pagamento da multa a que se refere o art. 709; ou
II - registrar a declaração de importação referente aos
bens, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, e efetuar o pagamento do crédito
tributário exigido, acrescido de juros de mora e da multa
referida no inciso I do caput.
§ 1o  Decorrido o prazo a que se refere o caput e não
tendo sido reexportados os bens, nem registrada a
declaração de importação, o beneficiário ficará sujeito:
I - à retificação de ofício da declaração de admissão, na
forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil; e
II - ao pagamento da multa a que se refere o inciso I do art.
725, sem prejuízo da continuidade da exigência do crédito
tributário, na forma do art. 763, se ainda não cumprida.
§ 2o  Ressalvada a hipótese prevista no inciso I do caput,
a eventual saída dos bens do País fica condicionada à
formalização dos procedimentos de exportação.
§ 3o  O crédito pago, relativo ao termo de
responsabilidade, poderá ser utilizado no registro da
declaração a que se refere o inciso II do caput e na
retificação a que se refere o inciso I do § 1o.
§ 4o  As multas de que trata este artigo não prejudicam a
aplicação de outras penalidades cabíveis e a
representação fiscal para fins penais, quando for o caso.
 

Subseção VII
Das Disposições Finais

Art. 371.  Poderá ser autorizada a substituição do
beneficiário do regime.
Parágrafo único.  A autorização de que trata o caput não
implica reinício da contagem do prazo de permanência
dos bens no País.
Art. 372.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá,
no âmbito de sua competência, editar atos normativos
para a implementação do disposto nesta Seção.
 

Seção II
Da Admissão Temporária para Utilização Econômica
Art. 373.  Os bens admitidos temporariamente no País
para utilização econômica ficam sujeitos ao pagamento
dos impostos federais, da contribuição para o PIS/PASEP-
Importação e da COFINS-Importação, proporcionalmente
ao seu tempo de permanência no território aduaneiro,
nos termos e condições estabelecidos nesta Seção (Lei
no 9.430, de 1996, art. 79; e Lei no 10.865, de 2004, art. 14).
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§ 1o  Para os efeitos do disposto nesta Seção, considera-
se utilização econômica o emprego dos bens na
prestação de serviços ou na produção de outros bens.
§ 2o  A proporcionalidade a que se refere o caput será
obtida pela aplicação do percentual de um por cento,
relativamente a cada mês compreendido no prazo de
concessão do regime, sobre o montante dos tributos
originalmente devidos.
§ 3o  O crédito tributário correspondente à parcela dos
tributos com suspensão do pagamento deverá ser
constituído em termo de responsabilidade.
§ 4o  Na hipótese do § 3o, será exigida garantia
correspondente ao crédito constituído no termo de
responsabilidade, na forma do art. 759, ressalvados os
casos de expressa dispensa, estabelecidos em ato
normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 374.  O regime será concedido pelo prazo previsto
no contrato de arrendamento operacional, de aluguel ou
de empréstimo, prorrogável na mesma medida deste,
observado, quando da prorrogação, o disposto no art. 373.
Art. 375.  No caso de extinção da aplicação do regime
mediante despacho para consumo, os tributos
originalmente devidos deverão ser recolhidos deduzido
o montante já pago.
Art. 376.  O disposto no art. 373 não se aplica (Lei no

9.430, de 1996, art. 79, parágrafo único, com a redação
dada pela Medida Provisória no 2.189-49, de 23 de agosto
de 2001, art. 13):
I - até 31 de dezembro de 2020:
a) aos bens destinados às atividades de pesquisa e de
lavra das jazidas de petróleo e de gás natural constantes
da relação a que se refere o § 1o do art. 458; e
b) aos bens destinados às atividades de transporte,
movimentação, transferência, armazenamento ou
regaseificação de gás natural liquefeito, constantes de
relação a ser estabelecida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil; e
II - até 4 de outubro de 2023, aos bens importados
temporariamente e para utilização econômica por
empresas que se enquadrem nas disposições do Decreto-
Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967, durante o período
de sua permanência na Zona Franca de Manaus, os quais
serão submetidos ao regime de admissão temporária
com suspensão total do pagamento de tributos.
Art. 377.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá,
no âmbito de sua competência, editar atos normativos
para a implementação do disposto nesta Seção.
Art. 378.  Na administração do regime de admissão
temporária para utilização econômica, aplica-se
subsidiariamente o disposto na Seção I.
 

Seção III
Das Disposições Finais

Art. 379.  O regime de admissão temporária de que trata
este Capítulo não se aplica à entrada no território
aduaneiro de bens objeto de arrendamento mercantil
financeiro, contratado com entidades arrendadoras
domiciliadas no exterior (Lei no 6.099, de 12 de setembro
de 1974, art. 17, com a redação dada pela Lei no 7.132,
de 26 de outubro de 1983, art. 1o, inciso III).
 

CAPÍTULO IV
DA ADMISSÃO TEMPORÁRIA PARA

APERFEIÇOAMENTO ATIVO
Art. 380.  O regime aduaneiro especial de admissão
temporária para aperfeiçoamento ativo é o que permite
o ingresso, para permanência temporária no País, com
suspensão do pagamento de tributos, de mercadorias

estrangeiras ou desnacionalizadas, destinadas a
operações de aperfeiçoamento ativo e posterior
reexportação.
§ 1o  Consideram-se operações de aperfeiçoamento
ativo, para os efeitos deste Capítulo:
I - as operações de industrialização relativas ao
beneficiamento, à montagem, à renovação, ao
recondicionamento, ao acondicionamento ou ao
reacondicionamento aplicadas ao próprio bem; e
II - o conserto, o reparo, ou a restauração de bens
estrangeiros, que devam retornar, modificados, ao país
de origem.
§ 2o  São condições básicas para a aplicação do regime:
I - que as mercadorias sejam de propriedade de pessoa
sediada no exterior e admitidas sem cobertura cambial;
II - que o beneficiário seja pessoa jurídica sediada no
País; e
III - que a operação esteja prevista em contrato de
prestação de serviço.
Art. 381.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá,
no âmbito de sua competência, editar atos normativos
para a implementação do disposto neste Capítulo.
Art. 382.  Aplicam-se ao regime, no que couber, as
normas previstas para o regime de admissão temporária.
 

CAPÍTULO V
DO DRAWBACK

 Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 383.  O regime de drawback é considerado incentivo
à exportação, e pode ser aplicado nas seguintes
modalidades (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 78, caput;
e Lei no 8.402, de 1992, art. 1o, inciso I):
I - suspensão do pagamento dos tributos exigíveis na
importação de mercadoria a ser exportada após
beneficiamento ou destinada à fabricação, complementação
ou acondicionamento de outra a ser exportada;
II - isenção dos tributos exigíveis na importação de
mercadoria, em quantidade e qualidade equivalentes à
utilizada no beneficiamento, fabricação, complementação
ou acondicionamento de produto exportado; e
III - restituição, total ou parcial, dos tributos pagos na
importação de mercadoria exportada após beneficiamento,
ou utilizada na fabricação, complementação ou
acondicionamento de outra exportada.
Art. 384.  O regime de drawback poderá ser concedido a:
I - mercadoria importada para beneficiamento no País e
posterior exportação;
II - matéria-prima, produto semi-elaborado ou acabado,
utilizados na fabricação de mercadoria exportada, ou a exportar;
III - peça, parte, aparelho e máquina complementar de
aparelho, de máquina, de veículo ou de equipamento
exportado ou a exportar;
IV - mercadoria destinada a embalagem,
acondicionamento ou apresentação de produto exportado
ou a exportar, desde que propicie comprovadamente uma
agregação de valor ao produto final; ou
V - animais destinados ao abate e posterior exportação.
§ 1o  O regime poderá ainda ser concedido:
I - para matéria-prima e outros produtos que, embora não
integrando o produto exportado, sejam utilizados na sua
fabricação em condições que justifiquem a concessão; ou
II - para matéria-prima e outros produtos utilizados no cultivo
de produtos agrícolas ou na criação de animais a serem
exportados, definidos pela Câmara de Comércio Exterior.
§ 2o  Na hipótese do inciso II do § 1o, o regime será
concedido:
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I - nos limites quantitativos e qualitativos constantes de
laudo pericial emitido nos termos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil, por órgão ou entidade
especializada da administração pública federal; e
II - a empresa que possua controle contábil de produção
em conformidade com as normas editadas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 3o  O regime de drawback, na modalidade de
suspensão, poderá ser concedido à importação de
matérias-primas, produtos intermediários e componentes
destinados à fabricação, no País, de máquinas e
equipamentos a serem fornecidos no mercado interno,
em decorrência de licitação internacional, contra
pagamento em moeda conversível proveniente de
financiamento concedido por instituição financeira
internacional, da qual o Brasil participe, ou por entidade
governamental estrangeira ou, ainda, pelo Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com
recursos captados no exterior (Lei no 8.032, de 1990, art.
5o, com a redação dada pela Lei no 10.184, de 12 de
fevereiro de 2001, art. 5o).
§ 4o  Para fins de aplicação do disposto no § 3o, considera-
se licitação internacional aquela promovida tanto por
pessoas jurídicas de direito público como por pessoas
jurídicas de direito privado do setor público e do setor privado
(Lei no 11.732, de 30 de junho de 2008, art. 3o, caput).
§ 5o  Na licitação internacional de que trata o § 4o, as
pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado
do setor público deverão observar as normas e
procedimentos previstos na legislação específica, e as
pessoas jurídicas de direito privado do setor privado, as
normas e procedimentos das entidades financiadoras
(Lei no 11.732, de 2008, art. 3o, § 1o).
§ 6o  Na ausência de normas e procedimentos
específicos das entidades financiadoras referidas no § 5o,
as pessoas jurídicas de direito privado do setor privado
observarão aqueles previstos no Decreto no 6.702, de 18
de dezembro de 2008.
Art. 385.  O regime de drawback não será concedido:
I - na importação de mercadoria cujo valor do imposto
de importação, em cada pedido, for inferior ao limite
mínimo fixado pela Câmara de Comércio Exterior
(Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 78, § 2o); e
II - na importação de petróleo e seus derivados, com
exceção da importação de coque calcinado de petróleo.
Parágrafo único.  Para atender ao limite previsto no inciso
I, várias exportações da mesma mercadoria poderão ser
reunidas em um só pedido de drawback.
 

Seção II
Do Drawback Suspensão

Art. 386.  A concessão do regime, na modalidade de
suspensão, é de competência da Secretaria de Comércio
Exterior, devendo ser efetivada, em cada caso, por meio
do SISCOMEX.
§ 1o A concessão do regime será feita com base nos
registros e nas informações prestadas, no SISCOMEX,
pelo interessado, conforme estabelecido pela Secretaria
de Comércio Exterior.
§ 2o  O registro informatizado da concessão do regime
equivale, para todos os efeitos legais, ao ato concessório
de drawback.
§ 3o  Para o desembaraço aduaneiro da mercadoria a
ser admitida no regime, será exigido termo de
responsabilidade na forma disciplinada em ato normativo
da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 4o  Quando constar do ato concessório do regime a
exigência de prestação de garantia, esta só alcançará o

valor dos tributos suspensos e será reduzida à medida
que forem comprovadas as exportações.
Art. 387.  O regime de drawback, na modalidade de
suspensão, poderá ser concedido e comprovado, a critério
da Secretaria de Comércio Exterior, com base unicamente
na análise dos fluxos financeiros das importações e
exportações, bem como da compatibilidade entre as
mercadorias a serem importadas e aquelas a exportar.
Art. 388.  O prazo de vigência do regime será de um
ano, admitida uma única prorrogação, por igual período,
salvo nos casos de importação de mercadorias
destinadas à produção de bens de capital de longo ciclo
de fabricação, quando o prazo máximo será de cinco
anos (Decreto-Lei no 1.722, de 3 de dezembro de 1979,
art. 4o, caput e parágrafo único).
Parágrafo único.  Os prazos de que trata o caput terão como
termo final o fixado para o cumprimento do compromisso
de exportação assumido na concessão do regime.
Art. 389.  As mercadorias admitidas no regime, na
modalidade de suspensão, deverão ser integralmente
utilizadas no processo produtivo ou na embalagem,
acondicionamento ou apresentação das mercadorias a
serem exportadas.
Parágrafo único.  O excedente de mercadorias
produzidas ao amparo do regime, em relação ao
compromisso de exportação estabelecido no respectivo
ato concessório, poderá ser consumido no mercado
interno somente após o pagamento dos tributos
suspensos dos correspondentes insumos ou produtos
importados, com os acréscimos legais devidos.
Art. 390.  As mercadorias admitidas no regime que, no todo
ou em parte, deixarem de ser empregadas no processo
produtivo de bens, conforme estabelecido no ato
concessório, ou que sejam empregadas em desacordo
com este, ficam sujeitas aos seguintes procedimentos:
I - no caso de inadimplemento do compromisso de
exportar, em até trinta dias do prazo fixado para
exportação:
a) devolução ao exterior ou reexportação;
b) destruição, sob controle aduaneiro, às expensas do
interessado; ou
c) destinação para consumo das mercadorias
remanescentes, com o pagamento dos tributos
suspensos e dos acréscimos legais devidos;
II - no caso de renúncia à aplicação do regime, adoção,
no momento da renúncia, de um dos procedimentos
previstos no inciso I; e
III - no caso de descumprimento de outras condições
previstas no ato concessório, requerimento de
regularização junto ao órgão concedente, a critério deste.
Art. 391.  A Secretaria de Comércio Exterior poderá
estabelecer condições e requisitos específicos para a
concessão do regime, inclusive a apresentação de
cronograma de exportações.
Parágrafo único.  Na hipótese de descumprimento das
condições e dos requisitos estabelecidos, o regime
poderá deixar de ser concedido nas importações
subseqüentes, até o atendimento das exigências.
Art. 392.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a
Secretaria de Comércio Exterior poderão, no âmbito de
suas competências, editar atos normativos para a
implementação do disposto nesta Seção.
 

Seção III
Do Drawback Isenção

Art. 393.  A concessão do regime, na modalidade de
isenção, é de competência da Secretaria de Comércio
Exterior, devendo o interessado comprovar a exportação
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de produto em cujo beneficiamento, fabricação,
complementação ou acondicionamento tenham sido
utilizadas mercadorias importadas equivalentes, em
qualidade e quantidade, àquelas para as quais esteja
sendo pleiteada a isenção.
Art. 394.  O regime será concedido mediante ato
concessório do qual constarão:
I - valor e especificação da mercadoria exportada;
II - especificação e classificação fiscal na Nomenclatura
Comum do Mercosul das mercadorias a serem
importadas, com as quantidades e os valores respectivos,
estabelecidos com base na mercadoria exportada; e
III - valor unitário da mercadoria importada, utilizada no
beneficiamento, fabricação, complementação ou
acondicionamento da mercadoria exportada.
Parágrafo único.  A Secretaria de Comércio Exterior
poderá estabelecer outros requisitos que devam constar
no ato concessório.
Art. 395.  O ato de que trata o art. 394 poderá ter caráter
normativo ou específico, quanto ao produto ou ao produto
e à empresa, aplicando-se, sem nova consulta à
Secretaria de Comércio Exterior, às exportações futuras,
observadas em todos os casos as demais exigências
deste Capítulo.
§ 1o  A Secretaria de Comércio Exterior poderá,
independentemente de solicitação, expedir atos para
possibilitar a inclusão de produtos no regime.
§ 2o  No caso de ato normativo endereçado a
determinada empresa, esta se obriga a comunicar à
Secretaria de Comércio Exterior as alterações no
rendimento do processo de produção e no preço do
insumo importado, que signifiquem modificações de mais
de cinco por cento na quantidade e valor de cada material
importado por unidade de produto exportado.
§ 3o  A Secretaria de Comércio Exterior procederá
periodicamente à atualização das relações importação-
exportação constantes dos atos normativos ou específicos
que expedir para produto ou produtos.
§ 4o  A Secretaria de Comércio Exterior, atendendo aos
interesses da economia nacional, poderá suspender a
aplicação de atos concessórios normativos ou específicos.
Art. 396.  A Secretaria de Comércio Exterior estabelecerá:
I - prazo para a habilitação ao regime; e
II - no âmbito de sua competência, atos normativos para
a implementação do disposto nesta Seção.
 

Seção IV
Do Drawback Restituição

Art. 397.  A concessão do regime, na modalidade de
restituição, é de competência da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, e poderá abranger, total ou parcialmente,
os tributos pagos na importação de mercadoria exportada
após beneficiamento, ou utilizada na fabricação,
complementação ou acondicionamento de outra exportada.
Parágrafo único.  Para usufruir do regime, o interessado
deverá comprovar a exportação de produto em cujo
beneficiamento, fabricação, complementação ou
acondicionamento tenham sido utilizadas as
mercadorias importadas referidas no caput.
Art. 398.  A restituição do valor correspondente aos
tributos poderá ser feita mediante crédito fiscal, a ser
utilizado em qualquer importação posterior (Decreto-Lei
no 37, de 1966, art. 78, § 1o).
Art. 399.  Na modalidade de restituição, o regime será
aplicado pela unidade aduaneira que jurisdiciona o
estabelecimento produtor, atendidas as normas
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, para reconhecimento do direito creditório.

Seção V
Das Disposições Finais

Art. 400.  A utilização do regime previsto neste Capítulo
será registrada no documento comprobatório da exportação.
Art. 401.  Na concessão do regime serão desprezados
os subprodutos e os resíduos não exportados, quando
seu montante não exceder de cinco por cento do valor do
produto importado.
Art. 402.  Na hipótese de mercadoria isenta do imposto
de importação ou cuja alíquota seja zero, poderá ser
concedido o regime relativamente aos demais tributos
devidos na importação.
Art. 403.  As controvérsias relativas aos atos concessórios
do regime de drawback serão dirimidas pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil e pela Secretaria de
Comércio Exterior, no âmbito de suas competências.
 

CAPÍTULO VI
DO ENTREPOSTO ADUANEIRO

Seção I
Do Entreposto Aduaneiro na Importação

Art. 404.  O regime especial de entreposto aduaneiro na
importação é o que permite a armazenagem de
mercadoria estrangeira em recinto alfandegado de uso
público, com suspensão do pagamento dos impostos
federais, da contribuição para o PIS/PASEP-Importação
e da COFINS-Importação incidentes na importação
(Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 9o, com a redação
dada pela Medida Provisória no 2.158-35, de 2001, art.
69; e Lei no 10.865, de 2004, art. 14).
Art. 405.  O regime permite, ainda, a permanência de
mercadoria estrangeira em:
I - feira, congresso, mostra ou evento semelhante,
realizado em recinto de uso privativo, previamente
alfandegado para esse fim (Decreto-Lei no 1.455, de 1976,
art. 16, com a redação dada pela Medida Provisória no

2.158-35, de 2001, art. 69);
II - instalações portuárias de uso privativo misto, previstas
na alínea “b” do inciso II do § 2o do art. 4o da Lei no 8.630,
de 1993 (Lei no 10.833, de 2003, art. 62, inciso I);
III - plataformas destinadas à pesquisa e lavra de jazidas
de petróleo e gás natural em construção ou conversão
no País, contratadas por empresas sediadas no exterior
(Lei no 10.833, de 2003, art. 62, inciso II); e
IV - estaleiros navais ou em outras instalações industriais
localizadas à beira-mar, destinadas à construção de
estruturas marítimas, plataformas de petróleo e módulos para
plataformas (Lei no 10.833, de 2003, art. 62, parágrafo único).
§ 1o  Na hipótese do inciso I, o alfandegamento do recinto
será declarado por período que alcance não mais que os
trinta dias anteriores e os trinta dias posteriores aos
fixados para início e término do evento.
§ 2o  Dentro do período a que se refere o § 1o, a
mercadoria poderá ser admitida no regime de entreposto
aduaneiro em recinto alfandegado de uso público, sem
reinício da contagem do prazo.
§ 3o  Na hipótese dos incisos II a IV, a operação no regime
depende de autorização da Secretaria da Receita Federal
do Brasil (Lei no 10.833, de 2003, art. 62, caput).
Art. 406.  É beneficiário do regime de entreposto
aduaneiro na importação:
I - o promotor do evento, no caso a que se refere o inciso
I do art. 405;
II - o contratado pela empresa sediada no exterior, no
caso a que se referem os incisos III e IV do art. 405 (Lei
no 10.833, de 2003, art. 62, parágrafo único); ou
III - o consignatário da mercadoria entrepostada, nos
demais casos.
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Art. 407.  É permitida a admissão no regime de
mercadoria importada com ou sem cobertura cambial.
Art. 408.  A mercadoria poderá permanecer no regime
de entreposto aduaneiro na importação pelo prazo de
até um ano, prorrogável por período não superior, no
total, a dois anos, contados da data do desembaraço
aduaneiro de admissão.
§ 1o  Em situações especiais, poderá ser concedida nova
prorrogação, respeitado o limite máximo de três anos.
§ 2o  Na hipótese de a mercadoria permanecer em feira,
congresso, mostra ou evento semelhante, o prazo de
vigência será equivalente àquele estabelecido para o
alfandegamento do recinto.
§ 3o  Nas hipóteses referidas nos incisos III e IV do art. 405,
o regime será concedido pelo prazo previsto no contrato.
Art. 409.  A mercadoria deverá ter uma das seguintes
destinações, em até quarenta e cinco dias do término do
prazo de vigência do regime, sob pena de ser considerada
abandonada (Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 23, inciso
II, alínea “d”):
I - despacho para consumo;
II - reexportação;
III - exportação; ou
IV - transferência para outro regime aduaneiro especial
ou aplicado em áreas especiais.
§ 1o A destinação prevista no inciso I somente poderá
ser efetuada pelo adquirente quando este adquirir as
mercadorias entrepostadas diretamente do proprietário
dos bens no exterior.
§ 2o  Nas hipóteses referidas nos incisos I e III, as
mercadorias admitidas no regime, importadas sem
cobertura cambial, deverão ser nacionalizadas antes de
efetuada a destinação.
§ 3o  A destinação prevista no inciso III não se aplica a
mercadorias admitidas no regime para permanência em
feira, congresso, mostra ou evento semelhante.
 

Seção II
Do Entreposto Aduaneiro na Exportação

Art. 410.  O regime especial de entreposto aduaneiro na
exportação é o que permite a armazenagem de
mercadoria destinada a exportação (Decreto-Lei no 1.455,
de 1976, art. 10, caput, com a redação dada pela Medida
Provisória no 2.158-35, de 2001, art. 69).
Art. 411.  O entreposto aduaneiro na exportação
compreende as modalidades de regime comum e
extraordinário (Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 10,
caput, com a redação dada pela Medida Provisória no

2.158-35, de 2001, art. 69).
§ 1o  Na modalidade de regime comum, permite-se a
armazenagem de mercadorias em recinto de uso público,
com suspensão do pagamento dos impostos federais, da
contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação (Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 10, inciso
I, com a redação dada pela Medida Provisória no 2.158-
35, de 2001, art. 69; e Lei no 10.865, de 2004, art. 14).
§ 2o  Na modalidade de regime extraordinário, permite-
se a armazenagem de mercadorias em recinto de uso
privativo, com direito a utilização dos benefícios fiscais
previstos para incentivo à exportação, antes do seu efetivo
embarque para o exterior (Decreto-Lei no 1.455, de 1976,
art. 10, inciso II, com a redação dada pela Medida
Provisória no 2.158-35, de 2001, art. 69).
§ 3o  O regime de entreposto aduaneiro na exportação,
na modalidade extraordinário, somente poderá ser
outorgado a empresa comercial exportadora constituída
na forma prevista no art. 229, mediante autorização da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto-Lei no

1.455, de 1976, art. 10, § 1o, com a redação dada pela
Medida Provisória no 2.158-35, de 2001, art. 69).
§ 4o  Na hipótese de que trata o § 3o, as mercadorias que
forem destinadas a embarque direto para o exterior, no
prazo estabelecido pela autoridade aduaneira, poderão
ficar armazenadas em local não alfandegado (Decreto-
Lei no 1.455, de 1976, art. 10, § 2o, com a redação dada
pela Medida Provisória no 2.158-35, de 2001, art. 69).
Art. 412.  O entreposto aduaneiro na exportação
compreende ainda, mediante autorização da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, a operação nos locais
referidos nos incisos II a IV do art. 405 (Lei no 10.833, de
2003, art. 62, caput).
Art. 413.  O entreposto aduaneiro na exportação subsiste:
I - na modalidade de regime comum, a partir da data da
entrada da mercadoria na unidade de armazenagem; e
II - na modalidade de regime extraordinário, a partir da
data da saída da mercadoria do estabelecimento do
produtor-vendedor.
Art. 414.  A mercadoria poderá permanecer no regime
de entreposto aduaneiro na exportação pelo prazo de:
I - um ano, prorrogável por período não superior, no total,
a dois anos, na modalidade de regime comum; e
II - cento e oitenta dias, na modalidade de regime
extraordinário.
§ 1o  Em situações especiais, na hipótese a que se refere
o inciso I, poderá ser concedida nova prorrogação,
respeitado o limite máximo de três anos.
§ 2o  Na hipótese a que se refere o inciso II, a mercadoria
poderá, dentro do prazo nele previsto, ser admitida no regime
de entreposto aduaneiro, na modalidade de regime comum,
caso em que prevalecerá o prazo previsto no inciso I.
Art. 415.  Observado o prazo de permanência da
mercadoria no regime, acrescido daquele a que se refere
o inciso II do art. 642, deverá o beneficiário adotar uma
das seguintes providências:
I - iniciar o despacho de exportação;
II - no caso de regime comum, reintegrá-la ao estoque
do seu estabelecimento; ou
III - em qualquer outro caso, pagar os tributos suspensos
e ressarcir os benefícios fiscais acaso fruídos em razão
da admissão da mercadoria no regime.
 

Seção III
Das Disposições Finais

Art. 416.  A autoridade aduaneira poderá exigir, a qualquer
tempo, a apresentação da mercadoria submetida ao
regime de entreposto aduaneiro, bem como proceder aos
inventários que entender necessários (Decreto-Lei no

1.455, de 1976, art. 18, caput, com a redação dada pela
Medida Provisória no 2.158-35, de 2001, art. 69).
Art. 417.  Ocorrendo extravio ou avaria de mercadoria
submetida ao regime, o depositário responde pelo
pagamento (Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 18, parágrafo
único, com a redação dada pela Medida Provisória no 2.158-
35, de 2001, art. 69; e Lei no 10.865, de 2004, art. 14):
I - dos tributos suspensos, da multa, de mora ou de ofício,
e dos demais acréscimos legais cabíveis, quando se
tratar de mercadoria submetida ao regime de entreposto
aduaneiro na importação, ou na modalidade de regime
comum, na exportação; e
II - dos tributos que deixaram de ser pagos e dos
benefícios fiscais de qualquer natureza acaso auferidos,
da multa, de mora ou de ofício, e dos demais acréscimos
legais cabíveis, no caso de mercadoria submetida ao
regime de entreposto aduaneiro, na modalidade de
regime extraordinário, na exportação.
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Art. 418.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil
estabelecerá, relativamente ao regime de entreposto
aduaneiro, na importação e na exportação, em caráter
complementar (Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 19, caput,
com a redação dada pela Medida Provisória no 2.158-35,
de 2001, art. 69; e Lei no 10.833, de 2003, art. 63, inciso II):
I - requisitos e condições para sua aplicação;
II - operações comerciais,  industrializações e serviços
admitidos; e
III - formas de extinção de sua aplicação.
Art. 419.  O Ministro de Estado da Fazenda poderá vedar
a aplicação do regime de entreposto aduaneiro às
mercadorias que relacionar em ato normativo (Decreto-
Lei no 1.455, de 1976, art. 19, parágrafo único).
 

 CAPÍTULO VII
DO REGIME DE ENTREPOSTO INDUSTRIAL SOB

CONTROLE
ADUANEIRO INFORMATIZADO - RECOF

 Seção I
Do Conceito

Art. 420.  O regime de entreposto industrial sob controle
aduaneiro informatizado - RECOF é o que permite a empresa
importar, com ou sem cobertura cambial, e com suspensão
do pagamento de tributos, sob controle aduaneiro
informatizado, mercadorias que, depois de submetidas a
operação de industrialização, sejam destinadas a exportação
(Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 89).
§ 1o  Parte da mercadoria admitida no regime, no estado
em que foi importada ou depois de submetida a processo
de industrialização, poderá ser despachada para
consumo (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 89).
§ 2o  A mercadoria, no estado em que foi importada,
poderá ter ainda uma das seguintes destinações:
I - exportação;
II - reexportação; ou
III - destruição.
 

Seção II
Da Autorização para Operar no Regime

Art. 421.  A autorização para operar no regime é de
competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 90, § 1o).
Art. 422.  Poderão habilitar-se a operar no regime as
empresas que atendam aos termos, limites e condições
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, em ato normativo, do qual constarão (Decreto-Lei
no 37, de 1966, art. 90, caput):
I - as mercadorias que poderão ser admitidas no regime;
II - as operações de industrialização autorizadas;
III - o percentual de tolerância, para efeito de exclusão
da responsabilidade tributária do beneficiário, no caso
de perda inevitável no processo produtivo;
IV - o percentual mínimo da produção destinada ao
mercado externo;
V - o percentual máximo de mercadorias importadas
destinadas ao mercado interno no estado em que foram
importadas; e
VI - o valor mínimo de exportações anuais.
Parágrafo único.  A aplicação do regime poderá ser
estendida a mercadorias a serem empregadas em
desenvolvimento de produtos, em testes de funcionamento
e resistência e em operações de renovação,
recondicionamento, manutenção e reparo.
 

Seção III
Do Prazo e da Aplicação do Regime

Art. 423.  O prazo de suspensão do pagamento dos

tributos incidentes na importação será de até um ano,
prorrogável por período não superior a um ano.
§ 1o  Em casos justificados, o prazo de que trata o caput
poderá ser prorrogado por período não superior, no total,
a cinco anos, observada a regulamentação editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 2o  A partir do desembaraço aduaneiro para admissão
no regime, a empresa beneficiária responderá pela
custódia e guarda das mercadorias na condição de fiel
depositária.
Art. 424.  A normatização da aplicação do regime é de
competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
que disporá quanto aos controles a serem exercidos
(Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 90, § 3o).
 

Seção IV
Da Exigência de Tributos

Art. 425.  Findo o prazo fixado para a permanência da
mercadoria no regime, serão exigidos, em relação ao
estoque, os tributos suspensos, com os acréscimos legais
cabíveis (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 90, § 2o).
Parágrafo único.  O disposto no caput não dispensa o
cumprimento das exigências legais e regulamentares
para a permanência definitiva da mercadoria no País.
Art. 426.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil
estabelecerá a forma e o momento para o cálculo e para
o pagamento dos tributos.
 

CAPÍTULO IX
DA EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA

Seção I
Do Conceito

Art. 431.  O regime de exportação temporária é o que
permite a saída, do País, com suspensão do pagamento
do imposto de exportação, de mercadoria nacional ou
nacionalizada, condicionada à reimportação em prazo
determinado, no mesmo estado em que foi exportada
(Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 92, caput, com a redação
dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 1o).
 

Seção II
Dos Bens a que se Aplica o Regime

Art. 432.  O regime será aplicado aos bens relacionados
em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do
Brasil e aos exportados temporariamente ao amparo de
acordos internacionais.
Parágrafo único.  Os bens admitidos no regime ao
amparo de acordos internacionais firmados pelo País
estarão sujeitos aos termos e prazos neles previstos.
Art. 433.  Não será permitida a exportação temporária
de mercadorias cuja exportação definitiva esteja proibida,
exceto nos casos em que haja autorização do órgão
competente.
 

Seção III
Da Concessão, do Prazo e da Aplicação do Regime

Art. 434.  A concessão do regime poderá ser requerida
à unidade que jurisdiciona o exportador, o porto seco de
armazenagem, ou o porto, aeroporto ou ponto de fronteira
de saída das mercadorias.
Parágrafo único.  A verificação da mercadoria poderá ser
feita no estabelecimento do exportador ou em outros
locais permitidos pela autoridade aduaneira.
Art. 435.  O registro de exportação, no SISCOMEX,
constitui requisito para concessão do regime.
§ 1o  O registro de exportação não será exigido para
bagagem e para os veículos referidos nos incisos II e III
do art. 440.
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§ 2o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil, ouvida a
Secretaria de Comércio Exterior, poderá estabelecer
outros casos de não-exigência do registro de exportação
para a concessão do regime.
Art. 436.  A autoridade competente poderá indeferir pedido
de concessão do regime em decisão fundamentada, da
qual caberá recurso hierárquico, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 1o  O indeferimento do pedido não impede a saída da
mercadoria do território aduaneiro, exceto no caso das
mercadorias a que se refere o art. 433.
§ 2o  No caso de indeferimento do pedido, em decisão
administrativa final, para mercadoria que já tenha saído
do território aduaneiro, será:
I - exigido o pagamento dos tributos correspondentes,
na hipótese de sua importação (Decreto-Lei no 37, de
1966, art. 92, § 4o, com a redação dada pelo Decreto-Lei
no 2.472, de 1988, art. 1o); e
II - comunicado o fato à Secretaria de Comércio Exterior.
Art. 437.  O prazo de vigência do regime será de até um
ano, prorrogável, a juízo da autoridade aduaneira, por
período não superior, no total, a dois anos (Decreto-Lei
no 37, de 1966, art. 92, § 1o, com a redação dada pelo
Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 1o).
§ 1o  A título excepcional, em casos devidamente
justificados, a critério do Ministro de Estado da Fazenda,
o prazo de vigência do regime poderá ser prorrogado
por período superior a dois anos (Decreto-Lei no 37, de
1966, art. 92, § 2o, com a redação dada pelo Decreto-Lei
no 2.472, de 1988, art. 1o).
§ 2o  Quando o regime for aplicado a mercadoria
vinculada a contrato de prestação de serviços por prazo
certo, o prazo de vigência do regime será o previsto no
contrato, prorrogável na mesma medida deste (Decreto-
Lei no 37, de 1966, art. 92, § 3o, com a redação dada pelo
Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 1o).
§ 3o  O disposto no § 2o se aplica ainda no caso de
contratos de arrendamento operacional, aluguel ou
empréstimo.
§ 4o  Nas hipóteses a que se referem os §§ 2o e 3o, o
prazo de vigência do regime poderá ser prorrogado com
base em novo contrato, desde que o pleito seja formulado
dentro do prazo de vigência do regime.
§ 5o  Não estão sujeitos a prazo os bens compreendidos no
conceito de bagagem que, nessa condição, saiam do País.
Art. 438.  O regime será aplicado pela autoridade
aduaneira da unidade que jurisdicione o exportador, o
porto seco de armazenagem, ou o porto, aeroporto ou
ponto de fronteira de saída dos bens do País, de acordo
com as normas estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.
Art. 439.  Na aplicação do regime, deverão ser atendidos
os controles especiais, se for o caso.
Art. 440.  Reputam-se em exportação temporária,
independentemente de qualquer procedimento
administrativo:
I - a bagagem acompanhada;
II - os veículos para uso de seu proprietário ou possuidor,
quando saírem por seus próprios meios; e
III - os veículos de transporte comercial brasileiros,
conduzindo carga ou passageiros.
Art. 441.  No caso de bagagem acompanhada, será feito,
a pedido do viajante, simples registro de saída dos bens
para efeito de comprovação no seu retorno.
Art. 442.  A autoridade aduaneira que aplicar o regime
deverá manter controle adequado de saída dos bens,
tendo em vista a sua reimportação e o prazo concedido.
Parágrafo único.  Se os bens não retornarem ao País no

prazo estabelecido, o fato deverá ser comunicado à
Secretaria de Comércio Exterior, sem prejuízo
da  aplicação das penalidades cabíveis.
 

Seção IV
Da Extinção da Aplicação do Regime

Art. 443.  Na vigência do regime, deverá ser adotada uma
das seguintes providências, para extinção de sua
aplicação:
I - reimportação; ou
II - exportação definitiva da mercadoria admitida no
regime.
Parágrafo único.  Tem-se por tempestiva a providência
para a extinção da aplicação do regime:
I - na data do embarque da mercadoria, no exterior, desde
que efetivado seu ingresso no território aduaneiro, no
caso do inciso I do caput; e
II - na data do pedido do registro de exportação da
mercadoria, desde que haja o desembaraço e a
averbação de embarque, no caso do inciso II do caput.
Art. 444.  Extingue ainda a aplicação do regime de
exportação temporária de produto, parte, peça ou
componente enviado ao exterior para substituição em
decorrência de garantia ou para reparo, revisão,
manutenção, renovação ou recondicionamento a
importação de produto equivalente àquele submetido
ao regime (Lei no 10.833, de 2003, art. 60, caput).
§ 1o  O disposto no caput aplica-se exclusivamente aos
seguintes bens (Lei no 10.833, de 2003, art. 60, § 1o,
incisos I e III):
I - partes, peças e componentes de aeronave, objeto da
isenção prevista na alínea “i” do inciso II do art. 136; e
II - produtos nacionais, ou suas partes e peças, remetidos ao
exterior mediante exportação temporária, para substituição
de outro anteriormente exportado definitivamente, que deva
retornar ao País para reparo ou substituição, em virtude de
defeito técnico que exija sua devolução.
§ 2o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil
disciplinará os procedimentos para a aplicação do disposto
neste artigo e os requisitos para reconhecimento da equivalência
entre os bens (Lei no 10.833, de 2003, art. 60, § 2o).
§ 3o  Tem-se por tempestiva a providência para a extinção
da aplicação do regime, na data do embarque da
mercadoria, no exterior, desde que efetivado seu ingresso
no território aduaneiro.
 

Seção V
Das Disposições Finais

Art. 445.  O exame do mérito de aplicação do regime
exaure-se com a sua concessão, não cabendo mais
discuti-lo quando da reimportação da mercadoria.
Art. 446.  Quando se tratar de exportação temporária de
mercadoria sujeita ao imposto de exportação, a obrigação
tributária será constituída em termo de responsabilidade,
não se exigindo garantia.
Parágrafo único.  O termo de responsabilidade será
baixado quando comprovada uma das seguintes
providências:
I - reimportação da mercadoria no prazo fixado; ou
II - pagamento do imposto de exportação suspenso.
Art. 447.  Os veículos matriculados no País, de
propriedade de pessoas físicas ou de pessoas jurídicas,
uti l izados em viagens de turismo, poderão sair
livremente do território aduaneiro, com observância das
condições previstas na Resolução do Grupo do Mercado
Comum - GMC no 35, de 2002, internalizada pelo
Decreto no 5.637, de 2005, dispensado o cumprimento
de formalidades aduaneiras.
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Art. 448.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá,
no âmbito de sua competência, editar atos normativos
para a implementação do disposto neste Capítulo.
 

CAPÍTULO X
DA EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA PARA

APERFEIÇOAMENTO PASSIVO
Seção I

Do Conceito
Art. 449.  O regime de exportação temporária para
aperfeiçoamento passivo é o que permite a saída, do País,
por tempo determinado, de mercadoria nacional ou
nacionalizada, para ser submetida a operação de
transformação, elaboração, beneficiamento ou montagem,
no exterior, e a posterior reimportação, sob a forma do
produto resultante, com pagamento dos tributos sobre o
valor agregado (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 93, com a
redação dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 3o).
§ 1o  O regime de que trata este artigo aplica-se, também,
na saída do País de mercadoria nacional ou
nacionalizada para ser submetida a processo de
conserto, reparo ou restauração.
§ 2o  O Ministro de Estado da Fazenda poderá permitir
outras operações de industrialização, no regime.
§ 3o  O crédito correspondente aos tributos incidentes na
exportação será constituído em termo de
responsabilidade, ficando seu pagamento suspenso pela
aplicação do regime.
 

Seção II
Da Concessão, do Prazo e da Aplicação do Regime

Art. 450.  O Ministério da Fazenda regulamentará a
concessão e a aplicação do regime, respeitado o disposto
nesta Seção.
Art. 451.  O prazo para importação dos produtos
resultantes da operação de aperfeiçoamento será fixado
tendo em conta o período necessário à realização da
respectiva operação e ao transporte das mercadorias.
Art. 452.  A mercadoria importada com isenção ou com
redução de tributos vinculada a sua destinação, enquanto
perdurarem as condições fixadas para fruição do benefício,
somente poderá ser admitida no regime para ser
submetida a processo de conserto, reparo ou restauração.
Art. 453.  A aplicação do regime não gera direitos
decorrentes de operação de exportação a título definitivo.
 

Seção III
Da Extinção da Aplicação do Regime

Art. 454.  Na vigência do regime, deverá ser adotada uma
das seguintes providências, para extinção de sua aplicação:
I - reimportação da mercadoria, inclusive sob a forma de
produto resultante da operação autorizada;
II - importação de produto equivalente nos termos do art.
444 (Lei no 10.833, de 2003, art. 60, caput); ou
III - exportação definitiva da mercadoria admitida no regime.
Parágrafo único.  Tem-se por tempestiva a providência
para a extinção da aplicação do regime:
I - na data do embarque da mercadoria, no exterior, desde
que efetivado seu ingresso no território aduaneiro, no
caso dos incisos I e II do caput; e
II - na data do pedido do registro de exportação da
mercadoria, desde que haja o desembaraço e a
averbação de embarque, no caso do inciso III do caput.
Art. 455.  O valor dos tributos devidos na importação do
produto resultante da operação de aperfeiçoamento será
calculado, deduzindo-se, do montante dos tributos
incidentes sobre este produto, o valor dos tributos que
incidiriam, na mesma data, sobre a mercadoria objeto

da exportação temporária, se esta estivesse sendo
importada do mesmo país em que se deu a operação de
aperfeiçoamento.
Art. 456.  Na reimportação de mercadoria exportada
temporariamente, nos termos previstos no § 1o do art.
449, são exigíveis os tributos incidentes na importação
dos materiais acaso empregados.
Parágrafo único.  O despacho aduaneiro da mercadoria
deverá compreender:
I -  a reimportação da mercadoria exportada
temporariamente; e
II - a importação do material acaso empregado,
apurando-se o valor aduaneiro desse material e
aplicando-se a alíquota que lhe corresponda, fixada na
Tarifa Externa Comum.
 

Seção IV
Das Disposições Finais

Art. 457.  Aplicam-se ao regime, no que couber, as normas
previstas para o regime de exportação temporária.
 

(...)
CAPÍTULO XIV

DA LOJA FRANCA
Art. 476.  O regime aduaneiro especial de loja franca é o
que permite a estabelecimento instalado em zona
primária de porto ou de aeroporto alfandegado vender
mercadoria nacional ou estrangeira a passageiro em
viagem internacional, contra pagamento em moeda
nacional ou estrangeira (Decreto-Lei no 1.455, de 1976,
art. 15, caput, com a redação dada pela Lei no 11.371, de
28 de novembro de 2006, art. 13).
§ 1o  O regime será concedido somente às empresas
selecionadas mediante concorrência pública, e
habilitadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 15, § 1o).
§ 2o  A mercadoria estrangeira importada diretamente
pelos concessionários das lojas francas permanecerá
com suspensão do pagamento de tributos até a sua
venda nas condições deste Capítulo (Decreto-Lei no

1.455, de 1976, art. 15, § 2o).
§ 3o  A venda da mercadoria estrangeira converterá
automaticamente a suspensão de que trata o § 2o na
isenção a que se refere a alínea “e” do inciso II do art.
136, observado o disposto no inciso II do art. 102 (Lei no

8.032, de 1990, art. 2o, II, “e”; e Lei no 8.402, de 1992, art.
1o, inciso IV).
§ 4o  Quando se tratar de aquisição de produtos
nacionais, estes sairão do estabelecimento industrial ou
equiparado com isenção de tributos (Decreto-Lei no

1.455, de 1976, art. 15, § 3o; e Lei no 8.402, de 1992, art.
1o, inciso VI).
Art. 477.  Poderão ser admitidas no regime de loja franca
as mercadorias nacionais submetidas ao regime de
depósito alfandegado certificado, conforme previsto na
alínea “c” do inciso III do art. 497.
§ 1o  A importação para admissão no regime, inclusive
da mercadoria que se encontra em depósito alfandegado
certificado, será feita em consignação, permitido o
pagamento ao consignante no exterior somente após a
efetiva venda da mercadoria na loja franca.
§ 2o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá,
no âmbito de sua competência, editar atos normativos
para a implementação do disposto neste artigo.
Art. 478.  As vendas referidas no § 3o do art. 476 e no § 1o

do art. 477 poderão ser realizadas, com observância da
regulamentação editada pelo Ministério da Fazenda, a:
I - tripulantes e passageiros em viagem internacional;
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II - missões diplomáticas, repartições consulares,
representações de organismos internacionais de caráter
permanente e a seus integrantes e assemelhados; e
III - empresas de navegação aérea ou marítima, para
uso ou consumo de bordo de embarcações ou
aeronaves, de bandeira estrangeira, aportadas no País
(Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 15, § 4o).
Art. 479.  O Ministro de Estado da Fazenda expedirá as
normas necessárias ao disciplinamento do regime
(Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 15, caput, com a
redação dada pela Lei no 11.371, de 2006, art. 13).
 

CAPÍTULO XV
DO DEPÓSITO ESPECIAL

 Seção I
Do Conceito

Art. 480.  O regime aduaneiro de depósito especial é o
que permite a estocagem de partes, peças, componentes
e materiais de reposição ou manutenção, com suspensão
do pagamento dos impostos federais, da contribuição
para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação,
para veículos, máquinas, equipamentos, aparelhos e
instrumentos, estrangeiros, nacionalizados ou não, e
nacionais em que tenham sido empregados partes,
peças e componentes estrangeiros, nos casos definidos
pelo Ministro de Estado da Fazenda (Decreto-Lei no 37,
de 1966, art. 93, com a redação dada pelo Decreto-Lei no

2.472, de 1988, art. 3o; e Lei no 10.865, de 2004, art. 14).
Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Fazenda poderá
ainda estabelecer a aplicação do regime a outros bens.
 

Seção II
Da Concessão, do Prazo e da Aplicação do Regime 

Art. 481.  A autorização para operar no regime é de
competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 482.  Poderão habilitar-se a operar no regime as
empresas que atendam aos termos, limites e condições
estabelecidos em ato normativo pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.
Art. 483.  Serão admitidas no regime somente mercadorias
importadas sem cobertura cambial, ressalvados os casos
autorizados pelo Ministro de Estado da Fazenda.
Art. 484.  O prazo de permanência da mercadoria no
regime será de até cinco anos, contados da data do seu
desembaraço para admissão.
Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Fazenda, em
casos de interesse econômico relevante, poderá autorizar
a permanência da mercadoria no regime por prazo
superior ao estabelecido no caput.
 

Seção III
Da Extinção da Aplicação do Regime

Art. 485.  Na vigência do regime, deverá ser adotada uma
das seguintes providências, para extinção de sua
aplicação:
I - reexportação;
II - exportação, inclusive quando as mercadorias forem
aplicadas em serviços de reparo ou manutenção de
veículos, máquinas, aparelhos e equipamentos
estrangeiros, de passagem pelo País;
III - transferência para outro regime aduaneiro especial
ou aplicado em áreas especiais;
IV - despacho para consumo; ou
V - destruição, mediante autorização do consignante, às
expensas do beneficiário do regime.
§ 1o  A exportação de mercadorias admitidas no regime
prescinde de despacho para consumo.
§ 2o  A aplicação do disposto no inciso V não obriga ao

pagamento dos tributos suspensos.
Art. 486.  O despacho para consumo de mercadoria
admitida no regime será efetuado pelo beneficiário até o
dia dez do mês seguinte ao da saída das mercadorias
do estoque, com observância das exigências legais e
regulamentares, inclusive as relativas ao controle
administrativo das importações.
§ 1o  O despacho para consumo poderá ser feito pelo
adquirente de mercadoria admitida no regime, nos casos
em que ele seja beneficiário de isenção ou de redução
de tributos vinculada à qualidade do importador ou à
destinação das mercadorias.
§ 2o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá
dispor sobre hipóteses de adoção de prazo diverso do
previsto no caput.
Art. 487.  O controle aduaneiro da entrada, da
permanência e da saída de mercadorias será efetuado
mediante processo informatizado, com base em
software desenvolvido pelo beneficiário, que atenda ao
estabelecido em ato normativo da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.
Parágrafo único.  O beneficiário do regime deverá
assegurar o livre acesso da Secretaria da Receita Federal
do Brasil à base informatizada de que trata o caput.
 

CAPÍTULO XVI
DO DEPÓSITO AFIANÇADO

 Seção I
Do Conceito

Art. 488.  O regime aduaneiro especial de depósito
afiançado é o que permite a estocagem, com suspensão
do pagamento dos impostos federais, da contribuição
para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação,
de materiais importados sem cobertura cambial,
destinados à manutenção e ao reparo de embarcação
ou de aeronave pertencentes a empresa autorizada a
operar no transporte comercial internacional, e utilizadas
nessa atividade (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 93, com
a redação dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art.
3o; e Lei no 10.865, de 2004, art. 14).
§ 1o  O regime poderá ser concedido, ainda, a empresa
estrangeira que opere no transporte rodoviário.
§ 2o  Os depósitos afiançados das empresas estrangeiras
de transporte marítimo ou aéreo poderão ser utilizados
inclusive para provisões de bordo.
 

Seção II
Da Concessão, do Prazo e da Aplicação do Regime

Art. 489.  A autorização para empresa estrangeira operar
no regime, pela autoridade aduaneira, é condicionada a
previsão em ato internacional firmado pelo Brasil, ou a que
seja comprovada a existência de reciprocidade de tratamento.
Art. 490.  O prazo de permanência dos materiais no
regime será de até cinco anos, contados da data do
desembaraço aduaneiro para admissão.
Art. 491.  O controle aduaneiro da entrada, da
permanência e da saída de mercadorias será efetuado
mediante processo informatizado, na forma do art. 487.
Art. 492.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá,
no âmbito de sua competência, editar atos normativos para
a implementação do disposto nesta Seção.
 

CAPÍTULO XVII
DO DEPÓSITO ALFANDEGADO CERTIFICADO

 Seção I
Do Conceito

Art. 493.  O regime de depósito alfandegado certificado
é o que permite considerar exportada, para todos os
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efeitos fiscais, creditícios e cambiais, a mercadoria
nacional depositada em recinto alfandegado, vendida a
pessoa sediada no exterior, mediante contrato de entrega
no território nacional e à ordem do adquirente (Decreto-
Lei no 2.472, de 1988, art. 6o).
 

Seção II
Da Concessão, do Prazo e da Aplicação do Regime

Art. 494.  O regime será operado, mediante autorização
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, em recinto
alfandegado de uso público.
Parágrafo único.  O regime poderá ainda ser operado em
instalação portuária de uso privativo misto, atendidas as
condições estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.
Art. 495.  A admissão no regime ocorrerá com a emissão,
pelo depositário, de conhecimento de depósito
alfandegado, que comprova o depósito, a tradição e a
propriedade da mercadoria.
Parágrafo único.  Para efeitos fiscais, creditícios e
cambiais, a data de emissão do conhecimento referido
no caput equivale à data de embarque ou de
transposição de fronteira da mercadoria.
Art. 496.  O prazo de permanência da mercadoria no
regime não poderá ser superior a um ano, contado da
emissão do conhecimento de depósito alfandegado.
Art. 497.  A extinção da aplicação do regime será feita
mediante:
I - a comprovação do efetivo embarque, ou da
transposição da fronteira, da mercadoria destinada ao
exterior;
II - o despacho para consumo; ou
III - a transferência para um dos seguintes regimes
aduaneiros:
a) drawback;
b) admissão temporária, inclusive para as atividades de
pesquisa e exploração de petróleo e seus derivados
(REPETRO);
c) loja franca;
d) entreposto aduaneiro; ou
e) RECOF.
Art. 498.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá,
no âmbito de sua competência, editar atos normativos para
a implementação do disposto nesta Seção.
 

CAPÍTULO XVIII
DO DEPÓSITO FRANCO

Seção I
Do Conceito

Art. 499.  O regime aduaneiro especial de depósito franco
é o que permite, em recinto alfandegado, a armazenagem
de mercadoria estrangeira para atender ao fluxo comercial
de países limítrofes com terceiros países.
 

Seção II
Da Concessão e da Aplicação do Regime

Art. 500.  O regime de depósito franco será concedido
somente quando autorizado em acordo ou convênio
internacional firmado pelo Brasil.
Art. 501.  Será obrigatória a verificação da mercadoria
admitida no regime:
I - cuja permanência no recinto ultrapasse o prazo
estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; ou
II - quando houver fundada suspeita de falsa declaração
de conteúdo.
Art. 502.  Aplicam-se às mercadorias admitidas no
regime de depósito franco as vedações estabelecidas
no art. 327.

Art. 503.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá,
no âmbito de sua competência, editar atos normativos para
a implementação do disposto nesta Seção.
 

TÍTULO II
DOS REGIMES ADUANEIROS APLICADOS EM

ÁREAS ESPECIAIS
 CAPÍTULO I

DA ZONA FRANCA DE MANAUS
Seção I

Do Conceito
Art. 504.  A Zona Franca de Manaus é uma área de livre
comércio de importação e de exportação e de incentivos
fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar
no interior da Amazônia um centro industrial, comercial
e agropecuário, dotado de condições econômicas que
permitam seu desenvolvimento, em face dos fatores
locais e da grande distância a que se encontram os
centros consumidores de seus produtos (Decreto-Lei no

288, de 1967, art. 1o).
 

Seção II
Dos Benefícios Fiscais

Subseção I
Dos Benefícios Fiscais na Entrada

Art. 505.  A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona
Franca de Manaus, destinadas a seu consumo interno,
industrialização em qualquer grau, inclusive beneficiamento,
agropecuária, pesca, instalação e operação de indústrias e
serviços de qualquer natureza, bem como a estocagem para
reexportação, será isenta dos impostos de importação e
sobre produtos industrializados (Decreto-Lei no 288, de 1967,
art. 3o; e Lei no 8.032, de 1990, art. 4o).
§ 1o  Excetuam-se da isenção de que trata este artigo as
seguintes mercadorias (Decreto-Lei no 288, de 1967, art.
3o, § 1o, com a redação dada pela Lei no 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, art. 1o):
I - armas e munições;
II - fumo;
III - bebidas alcoólicas;
IV - automóveis de passageiros; e
V - produtos de perfumaria ou de toucador, e preparados e
preparações cosméticas, salvo os classificados nas
posições 3303 a 3307 da Nomenclatura Comum do
Mercosul, se destinados, exclusivamente, a consumo interno
na Zona Franca de Manaus ou quando produzidos com
utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais,
em conformidade com processo produtivo básico.
§ 2o  A isenção de que trata este artigo fica condicionada
à efetiva aplicação das mercadorias nas finalidades
indicadas e ao cumprimento das demais condições e
requisitos estabelecidos pelo Decreto-Lei no 288, de 1967,
e pela legislação complementar.
§ 3o  Os produtos nacionais exportados para o exterior e,
posteriormente, importados pela Zona Franca de Manaus,
não gozarão dos benefícios referidos neste artigo (Decreto-
Lei no 1.435, de 16 de dezembro de 1975, art. 5o).
§ 4o  As mercadorias entradas na Zona Franca de Manaus
nos termos do caput poderão ser posteriormente
destinadas à exportação para o exterior, ainda que usadas,
com a manutenção da isenção dos tributos incidentes na
importação (Decreto-Lei no 288, de 1967, art. 3o, § 3o, com
a redação dada pela Lei no 11.196, de 2005, art. 127).
§ 5o  A entrada das mercadorias a que se refere o caput
será permitida somente em porto, aeroporto ou recinto
alfandegados, na cidade de Manaus.
Art. 506.  A remessa de mercadorias de origem nacional
para consumo ou industrialização na Zona Franca de
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Manaus, ou posterior exportação, será, para efeitos fiscais,
equivalente a uma exportação brasileira para o exterior
(Decreto-Lei no 288, de 1967, art. 4o).
§ 1o  O benefício de que trata o caput não abrange armas
e munições, perfumes, fumo, bebidas alcoólicas e
automóveis de passageiros classificados,
respectivamente, nos Capítulos 93, 33, 24, nas posições
2203 a 2206 e nos códigos 2208.20.00 a 2208.70.00 e
2208.90.00 (exceto o ex tarifário 01) e na posição 8703 da
Nomenclatura Comum do Mercosul (Decreto-Lei no 340,
de 22 de dezembro de 1967, art. 1o, com a redação dada
pelo Decreto-Lei no 355, de 6 de agosto de 1968, art. 1o).
§ 2o  O disposto no caput não compreende os incentivos
fiscais previstos no Decreto-Lei no 1.248, de 1972, nem
os decorrentes do regime de drawback (Decreto-Lei no

1.435, de 1975, art. 7o).
Art. 507.  As importações no regime de que trata este
Capítulo estão sujeitas a licenciamento não-automático,
previamente ao despacho aduaneiro, com a expressa
anuência da Superintendência da Zona Franca de Manaus.
 

Subseção II
Dos Benefícios Fiscais na Internação

Art. 508.  Denomina-se internação, para os efeitos deste
Capítulo, a entrada, em outros pontos do território
aduaneiro, de mercadoria procedente da Zona Franca
de Manaus, nos termos dos arts. 509 e 512.
Art. 509.  As mercadorias estrangeiras importadas para a
Zona Franca de Manaus, quando desta saírem para outros
pontos do território aduaneiro, ficam sujeitas ao pagamento
de todos os impostos exigíveis sobre importações do
exterior (Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 37, caput, com
a redação dada pela Lei no 8.387, de 1991, art. 3o).
Parágrafo único.  Excetuam-se do disposto no caput,
relativamente ao pagamento dos impostos, as seguintes
hipóteses, observado o disposto nos arts. 511, 512 e 516
(Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 37, parágrafo único):
I - bagagem de viajante;
II - internação de produtos industrializados na Zona
Franca de Manaus com insumos estrangeiros;
III - saída, para a Amazônia Ocidental, de produtos
compreendidos na pauta a que se refere o art. 516; e
IV - saída de mercadorias para as áreas de livre comércio
localizadas na Amazônia Ocidental.
Art. 510.  A saída da Zona Franca de Manaus, para outro
ponto do território aduaneiro, de máquinas, equipamentos,
aparelhos e instrumentos, usados, componentes e outros
insumos, estrangeiros, que tenham ingressado no regime
estabelecido pelo Decreto-Lei no 288, de 1967, e sejam
considerados obsoletos em relação ao processo produtivo
desenvolvido pela empresa, bem como aparas, sucata,
desperdícios de produção e bens imprestáveis para as suas
finalidades originais, com aproveitamento econômico, cuja
internação seja autorizada em parecer da Superintendência
da Zona Franca de Manaus, sujeita-se ao pagamento dos
impostos que deixaram de ser recolhidos no ingresso na
região, observado o disposto no art. 313.
Parágrafo único.  Caso os bens a que se refere o caput
não se prestem à utilização econômica, poderão ser
destruídos, sem exigência de impostos que deixaram de
ser recolhidos no ingresso na região.
Art. 511.  O Ministro de Estado da Fazenda poderá aplicar
à bagagem de viajante saindo da Zona Franca de Manaus
o tratamento previsto para bagagem de viajante
procedente do exterior, podendo, no caso, alterar termos,
limites e condições (Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 6o).
Art. 512.  Os produtos industrializados na Zona Franca
de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do

território aduaneiro, estarão sujeitos ao pagamento do
imposto de importação relativo a matérias-primas,
produtos intermediários, materiais secundários e de
embalagem, componentes e outros insumos de origem
estrangeira neles empregados, calculado o tributo
mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad
valorem, desde que atendam a nível de industrialização
local compatível com processo produtivo básico para
produtos compreendidos na mesma posição e
subposição da Nomenclatura Comum do Mercosul
(Decreto-Lei no 288, de 1967, art. 7o, caput, com a redação
dada pela Lei no 8.387, de 1991, art. 1o).
§ 1o  O coeficiente de redução do imposto de importação
será obtido mediante a aplicação de fórmula que tenha
(Decreto-Lei no 288, de 1967, art. 7o, § 1o, com a redação
dada pela Lei no 8.387, de 1991, art. 1o):
I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas,
produtos intermediários, materiais secundários e de
embalagem, componentes e outros insumos de produção
nacional, e da mão-de-obra empregada no processo
produtivo; e
II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas,
produtos intermediários, materiais secundários e de
embalagem, componentes e outros insumos de produção
nacional e de origem estrangeira, e da mão-de-obra
empregada no processo produtivo.
§ 2o  Os veículos automóveis, tratores e outros veículos
terrestres, e suas partes e peças, industrializados na Zona
Franca de Manaus, quando dela saírem para qualquer
ponto do território aduaneiro, estarão sujeitos ao
pagamento do imposto de importação relativo a matérias-
primas, produtos intermediários, materiais secundários e
de embalagem, componentes e outros insumos, de
origem estrangeira e neles empregados, conforme
coeficiente de redução estabelecido no § 1o, ao qual serão
acrescidos cinco pontos percentuais, limitado o referido
coeficiente, no total, a cem pontos percentuais (Decreto-
Lei no 288, de 1967, art. 7o, §§ 9o e 10o, com a redação
dada pela Lei no 8.387, de 1991, art. 1o).
§ 3o  Excetuam-se do disposto no § 2o os veículos das
posições 8711 a 8714 da Nomenclatura Comum do
Mercosul, e respectivas partes e peças, os quais ficarão
sujeitos ao pagamento do imposto apurado mediante a
utilização do coeficiente de redução previsto no § 1o, ou da
redução de que trata o § 5o, se atendidos os requisitos nele
estabelecidos (Decreto-Lei no 288, de 1967, art. 7o, § 9o,
com a redação dada pela Lei no 8.387, de 1991, art. 1o).
§ 4o  Os bens do setor de informática, industrializados
na Zona Franca de Manaus, quando internados em outras
regiões do País, estarão sujeitos ao pagamento do
imposto de importação relativo a matérias-primas,
produtos intermediários, materiais secundários e de
embalagem, componentes e outros insumos, de origem
estrangeira e nele empregados, conforme coeficiente de
redução estabelecido no § 1o, observadas as disposições
do art. 2o da Lei no 8.387, de 1991 (Lei no 8.387, de 1991,
art. 2o, com a redação dada pela Lei no 10.176, de 11 de
janeiro de 2001, art. 3o, pela Lei no 10.664, de 22 de abril
de 2003, art. 2o, pela Lei no 11.077, de 30 de dezembro
de 2004, art. 2o, pela Lei no 11.196, de 2005, art. 128, e
pela Lei no 11.482, de 2007, art. 10).
§ 5o  Para os produtos industrializados na Zona Franca
de Manaus, salvo os bens de informática e os veículos
de que trata o § 2o, cujos projetos tenham sido aprovados
pelo Conselho de Administração da Superintendência
da Zona Franca de Manaus até 31 de março de 1991 ou
para seus congêneres ou similares, compreendidos na
mesma posição e subposição da Nomenclatura Comum
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do Mercosul, constantes de projetos que venham a ser
aprovados no prazo de que trata o art. 40 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, a redução
referida no caput será de oitenta e oito por cento (Decreto-
Lei no 288, de 1967, art. 7o, § 4o, com a redação dada pela
Lei no 8.387, de 1991, art. 1o).
§ 6o  O pagamento do imposto de importação de que trata
o caput abrange as matérias-primas, produtos
intermediários, materiais secundários e de embalagem
empregados no processo produtivo industrial do produto
final, exceto quando empregados por estabelecimento
industrial localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo
com projeto aprovado com processo produtivo básico, na
fabricação de produto que, por sua vez tenha sido utilizado
como insumo por outra empresa, não coligada à empresa
fornecedora do referido insumo, estabelecida na
mencionada região, na industrialização dos produtos de
que trata o § 5o (Decreto-Lei no 288, de 1967, art. 7o, § 5o,
com a redação dada pela Lei no 8.387, de 1991, art. 1o).
§ 7o  A redução do imposto de importação, de que trata
este artigo, somente será deferida a produtos
industrializados previstos em projeto aprovado pelo
Conselho de Administração da Superintendência da Zona
Franca de Manaus, na forma da legislação específica
(Decreto-Lei no 288, de 1967, art. 7o, § 7o, com a redação
dada pela Lei no 8.387, de 1991, art. 1o).
§ 8o  Para os efeitos deste artigo, consideram-se
(Decreto-Lei no 288, de 1967, art. 7o, § 8o, com a redação
dada pela Lei no 8.387, de 1991, art. 1o):
I - produtos industrializados, os resultantes das operações
de transformação, beneficiamento, montagem e
recondicionamento, como definidas na legislação de
regência do imposto sobre produtos industrializados; e
II - processo produtivo básico, o conjunto mínimo de
operações, no estabelecimento fabril, que caracteriza a
efetiva industrialização de determinado produto.
Art. 513.  Estão isentas do imposto sobre produtos
industrializados todas as mercadorias produzidas na
Zona Franca de Manaus que se destinem (Decreto-Lei no

288, de 1967, art. 9o, § 1o, com a redação dada pela Lei
no 8.387, de 1991, art. 1o):
I - ao seu consumo interno; ou
II - à comercialização em qualquer ponto do território
aduaneiro, observados os requisitos estabelecidos para
o processo produtivo básico de que trata o art. 512.
Parágrafo único.  A isenção de que trata o caput não se
aplica às mercadorias referidas no § 1o do art. 505
(Decreto-Lei no 288, de 1967, art. 9o, § 2o, com a redação
dada pela Lei no 8.387, de 1991, art. 1o).
Art. 514.  Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil:
I - definir os locais de saída, da Zona Franca de Manaus
para outros pontos do território aduaneiro, das
mercadorias referidas nos arts. 509 e 512; e
II - disciplinar o despacho aduaneiro e os procedimentos
de internação das mercadorias a que se refere este
Capítulo, inclusive bagagem.
 

Subseção III
Dos Benefícios Fiscais na Exportação

Art. 515.  A exportação de mercadorias da Zona Franca
de Manaus para o exterior, qualquer que seja sua origem,
está isenta do imposto de exportação (Decreto-Lei no

288, de 1967, art. 5o).
 

Seção III
Das Normas Específicas

Subseção I
Da Amazônia Ocidental

Art. 516.  Os benefícios fiscais concedidos pelo Decreto-
Lei no 288, de 1967, estendem-se às áreas pioneiras,
zonas de fronteira e outras localidades da Amazônia
Ocidental, quanto aos seguintes produtos de origem
estrangeira, segundo pauta fixada pelos Ministros de
Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior (Decreto-Lei no 356, de 15 de agosto
de 1968, arts. 1o e 2o, este com a redação dada pelo
Decreto-Lei no 1.435, de 1975, art. 3o):
I - motores marítimos de centro e de popa, seus
acessórios e pertences, bem como outros utensílios
empregados na atividade pesqueira, exceto explosivos
e produtos utilizados em sua fabricação;
II - máquinas, implementos e insumos utilizados na
agricultura, na pecuária e nas atividades afins;
III - máquinas para construção rodoviária;
IV - máquinas, motores e acessórios para instalação
industrial;
V - materiais de construção;
VI - produtos alimentares; e
VII - medicamentos.
§ 1o  A Amazônia Ocidental é constituída pelos Estados do
Amazonas, do Acre, de Rondônia e de Roraima (Decreto-
Lei no 291, de 28 de fevereiro de 1967, art. 1o, § 4o).
§ 2o  O despacho de importação dos bens relacionados
no caput poderá ser processado nas unidades aduaneiras
de Manaus (AM), Porto Velho (RO), Boa Vista (RR) e Rio
Branco (AC), ou em outros locais autorizados em ato
normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
 

Subseção II
Da Saída Temporária de Mercadoria

Art. 517.  Poderá ser autorizada a saída temporária de
mercadoria, inclusive de veículo, ingressados na Zona
Franca de Manaus com os benefícios fiscais previstos na
legislação específica, para outros pontos do território
aduaneiro, com suspensão do pagamento dos tributos
incidentes na internação, observados os termos, prazos
e condições estabelecidos em ato normativo da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
 

Subseção III
Das Remessas Postais

Art. 518.  Estão sujeitas à fiscalização e ao controle
aduaneiros, na área compreendida pela Zona Franca de
Manaus, as malas e remessas postais internacionais,
bem como as nacionais destinadas a outros pontos do
território aduaneiro.
Art. 519.  As remessas postais com indícios de
irregularidade na internação serão retidas, para
verificação, pela autoridade aduaneira.
 

Seção IV
Do Entreposto Internacional da Zona Franca de

Manaus
Art. 520.  O regime de entreposto internacional da Zona
Franca de Manaus é o que permite a armazenagem,
com suspensão do pagamento de tributos, de (Decreto-
Lei no 37, de 1966, art. 93, com a redação dada pelo
Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 3o):
I - mercadorias estrangeiras importadas e destinadas:
a) a venda por atacado, para a Zona Franca de Manaus e
para outras regiões do território nacional;
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b) a comercialização na Zona Franca de Manaus, na
Amazônia Ocidental ou nas áreas de livre comércio;
II - matérias-primas, produtos intermediários, materiais
secundários e de embalagem, partes e peças e demais
insumos, importados e destinados à industrialização de
produtos na Zona Franca de Manaus;
III - mercadorias nacionais destinadas à Zona Franca de
Manaus, à Amazônia Ocidental, às áreas de livre
comércio ou ao mercado externo; e
IV - mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus
e destinadas aos mercados interno ou externo.
§ 1o  Serão admitidas no regime somente mercadorias
importadas sem cobertura cambial, excetuadas as que
possam ingressar na Zona Franca de Manaus no regime
estabelecido no Decreto-Lei no 288, de 1967, bem como
aquelas destinadas a exportação.
§ 2o  É vedada a admissão, no regime, das mercadorias
de importação proibida e de fumo e seus derivados.
Art. 521.  As mercadorias poderão permanecer no
regime pelo prazo de até um ano, prorrogável por período
não superior, no total, a cinco anos, contados da data do
desembaraço aduaneiro de admissão.
Art. 522.  Aplicam-se ao regime de que trata esta Seção,
no que couber, as disposições previstas para o regime
especial de entreposto aduaneiro.
Art. 523.  O Ministro de Estado da Fazenda poderá
expedir, no âmbito de sua competência, atos normativos
para o disciplinamento do regime.
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